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QUARTA-FEIRA, 9 DE AGOSTO DE 1972

MINISTÉRIO DA FAZENDA)1RICO CENTRAL DO BRASIL
\ pERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS
DESPACHOS DO DIRETOR

De 27 de julho de 1972, deferindo,
lat forma dos pareceres, o requerido
'es processos n.°s:

Banco de Investimento
Reforma de estatuto:

' A-72-42 - Banco Real de Investi-
mento S.A. - A.G.E. de 19 de maio
de 1972.
boiedade de Crédito, Financiamento

e' Investimento

Instalação de dependência:
A-72-1.456 - Rionorte - Cia. No-

teriograndense de Crédito, Financia-
snento e Investimento - Em Recife

9E).
Sociedades distribuidoras

Aumento de capital - Alteração
oontratual:
A-72-952 - Pladin - Distribuidora

de Titulos e Valores Mobiliários Ltda.
- De Cr$ 5.000,00 para Cr$ 41.000,00
- Instrumento de 6-8-71.

A-72-1.653 - COBRHA - Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Limitada - De Cr$ 60,000,00
'sara Cr$ 520.000,00 - Instrumento de

\-5-72.

Instalação de dependência:
A-72-439. - SIGLA S.A. - Distri-

buidora de Titulos e Valores Mobiliá-
rios - Em São Paulo (SP).

A-71-3.032 - Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários do Estado
4* Santa Catarina S.A. - Em Blu-

Nenau (SC).

Instalação de dependência - Al-
teração contratual:

A-72952 - PLADIN - Distribuidora
de Titulos e Valores Mobiliários Ltda.
- Em São José dos Campos (SP) e
Guaratinguetá (SP) - Instrumento
de 6-8-71.

A-72-1.653 - COBRIIA - Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Limitada - Porto Alegre (RS),
Curitiba (PR), Recife (PE), Brasília
(DF) e Salvador (BA). - Instrumeri-
to,de 31-5-72.	 •

A-71-399 - Tive! - Distribuidora
de Titulos e Valores Mobiliários Ltda.
- No Rio de Janeiro (GB) e em Di-
vinópolis (MG).

Instrumentos de 11 de fevereiro a
11-10-71.
. Cancelamento de carta-patente de

dependência:
A-72-439 - álgia S.A. - Distribui-

dora de Títulos e Valores Mobiliários
No Rio de Janeiro (GB). -

DESPACHOS DO CHEFE
DA DIVRO

De 26 de julho de 1972, deferindo,
na forma dos Pareceres, o requerido
nos processos n.°s: •
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos
Aumento de capital - Reforma de

estatuto:
A-72-867 - Aprialpe 5. A. - Crédito,

Financiamento e Investimentos - De
Cr$ 4.000.000,00 para Cr$ 5.140.000,00
- A.G.E. de 2 de março e 12 de ju-

	

nho de 1972.	 •
A-72-1.693 - Francred S.A. - Cré-

dito, Financiamento e Investimento
- De Cr$ 10.700.000,00 para Cr$
12.700.000,00 - A.G.E. de 20 de abril
e 20 de junho de 1972.

Mudança de denominação - Re-
forma de estatuto:
A-72-1.759 - Aguia S.A. - Crédito,

Financiamento e Investimentos -
Adotada a denominação SPM de In-
vestimentos, Crédito e Financiamento
S.A. - A.G.E. de 17-7-72.

Prorrogação do prazo de funciona-
mento:
A-72-1.116 - Fininvest S.A. - Cré-

dito, Financiamento e Investimentos
- Até 12-7-74.

A-72-1.687 - Continental S.A. -
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos - Até 11-5-74.

Sociedade Corretora.
Aumento de capital - Reforma de

estatuto:
A-72-1.696 Intermediária S.A. -

Corretora de Valores - De Cr$ ....
3.075.000,00 para Cr$ 6.150.000,00 -
A.G.E. de 27 de abril e 22 de junho
de 1972.

De 27 de julho de 1972, deferindo,
na forma dos Pareceres, o requerido
nos processos n.°:

Sociedades Corretoras
Alteração contratual:	 -

A171 -3.932 - Valeo - Corretora de
Câmbio e Valores Mobiliários Ltda. -
Instrumentos de 20 de outubro de
1971.

Aunlento de capital - Alteração
contratual:
A-72-1.590 - Armando 'Bedene -

Socie,pade de Valores Mobiliários Ltda.
- Daí Cr$ 26.000,00 para Cr$ 37.500,00
- Instrumento de 14-6-72.

Reforma de estatuto:
A-71-4.988 - Mercator - Corretora

de Valores Mobiliários S.A. - A.G.E
de 22-11-71.
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos
Aumento de capital - Reforma

de estatuto:
A-72-996 , -- Lavra S.A. - Crédito,

Financiamento e Investimentos - De

Cr$ 3.975.000,00 para Cr$ 6.000.000,00
- -A.G.E. de 28-3-72.

A72.1.621 - Financiadora General
Motors S.A. - Crédito, Financiamen-
to e Investimento - De Cr$ 	
8.000.000,00 para Cr$ 11.357.445,00. -
A.G.E. de 28-4-72.

Mudança de denominação - Re-
forma de estatuto:

A-72-1.110 - Finesa - Brasil S.A.
- Financiamento, Crédito e Investi-
mentos - Adotada a denominação
Mercantil - Finasa - Crédito, Finan-
ciamento e Investimento S.A. - A.G.E.
de 17-4-72.

Reforma de estatuto:
A-72-1.641 - Independência S.A.

- Financiamento, Crédito e Investi-
mentos - A.G.E. de 14 de junho de
1912.

Sociedade de Crétlito Imobilidrio
Reforma de estatuto:

A-72-1.484 - Verba S.A. - Crédi-
to Imobiliario - Rio - A.G.E. de

Sociedade Distribuidora
Alteração contratual:
A-72-1.775 - Brasminas -, Socie-

dade Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. - Instrumento de
8-2-72.

De 28 de julho de 1972, deferindo.
na forma dos Pareceres, o requerido
nos processos n.93:

Banco de Investimento
Aumento de capital - Reforma

de estatuto:
A-72-1.262 - Banco de Investimen-

tos Univest S. A. - De Cr$ 	
33.600.000,00 para Cr$ 56.000.000,00 -
A.G.E. dè 22 de março e 7-7-72.

Sociedade Corretora
Reforma de estatuto:

A-71-4.973 - Cambioval S.A. -
Corretora de Valores Mobiliários -
A.G.E. de 13-3-72.
Sociedade de Crédito, Financiamentu

e Investimentos
Aumento de capital - Reforma

de estatuto:
A-72-1540 - Codeal - Crédito, Fi-

nanciamento e Investimento S. A. -

REDE FERRO VIÁRAIA FEDERAL
S. A.

, 6? Divisão - Central,
•PORTARIAS DE 17 DE JULEIO

DE 1972
O Chefe da 6' Divisão Central, com

base no art. 3° do Decreto 42.380. de

DESPACHO DO CHEM
'De 1 de agosto de 1972, deferindo

na forma dos pareceres, o requerido
no prqcesso número BH-B-72-'70 -
Banco de Minas Gerais S. A. - Belo
Horizonte - Minas Gerais - Aumen-
to de capital de Cr$ 40.000.000,00
para Cr$ 50.000.000,00 e consequente
reforma de Estatuto - A. G. E. de
30 de junho de 1972.

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

30-9-1957, com a redação alterada
pelo Decreto n° 43.548, de 10-4-1958,
usandc das atribuições compreendidas'
nos artigos 40 e 5° do Decreto número
43.549, de 10.4.58 e art. 19, alíneas:
a, b, c e d do , Decreto n° 47.893, . de
10-3-60, resolve:

N° 71-G - Demitir o servidor Odo -
Acampora Filho, Investigador nível

REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

De Cr$ 500.000,00 para Cr$ 1.500.000,0A
- A.G.E. de 24-4-72 e 5-7-72.

Sociedade Distribuidora
Mudança de denominação - Re-

forma de estatuto:
A-72-414 - Bittencourt S.A. - Dia..

tribuidora de Títulos e Valores Mo-,
bilierlos - Adotada a denominação
Boavista S.A. - Distribuidora de Ti-í-
tulos e Valores Mobiliários -
de 16-11-71.

Retificações
No Didrio Oficial de 11 de julho de.

1972, Seção I - Parte II, página
2.577, 4." coluna, linha 42,

Onde se lê:
A-72-123 - Finansinos S.A. -

Leia-se:
A-72-1623 - Finansinos S.A. - g

Na edição de 24 de julho de 1972,
Seção I - Parte II, página 2.680, 1.1
coluna, linhas 46 e 47,

Onde se lê:
..• - Instrumento de 20 de março

de 1972.
Leia-se:

• - Instrumento de 20 de janeiro.
de 1972.

2." coluna, linhas 45 e 46,
Onde se lê:

- Adoada a denominação Iara
S.A. - Distribuidora...

Leia-se:
• - Adotada a denominação Iara I

$.A. - Distribuidora...
3." coluna, entre as linhas 32 e 33,

Leia-se:
A-72-1624 - Jóia Financeira S.A.

- Crédito e Investimento.
•

Delegacia Regional em Belo
Horizonte

Serviço Regional da Inspetoria
de Bancos
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ASSINATURAS

Raraariçõra . 1 Partici:unta	 fiVrimorriazoo
&mestra	 w 	 	 Cr$ 84,8 senutstrf.
Ano ...í

Exterior	
-Cr$ $0.00jAno 	

,	 Exterior
Wn ••*00

Ano irs 	  Cri '45.00 Ano ...4, 	  Cr$ 51,11

PORTE áritzo
Mensal .. Cr$ 17,00 I' Semestral Cr$ 102,00 1 Anual 	  Cr$ 304,00

NUMERO AVULSO
O preço 120 *gineo avulso figura na última página de cada

exemplar.

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$
munia ano, e de Cr$ 4,01 por ano, se de anis anteriores.

Or$ 32,50
Cr$ 4520

tt do

Marca
Café Adonis 	
Café Agulhas Negras 	
Café Alerta 	
Café Alvorada 	
Café Amazonas 	
Café Amorim 	
Café Araújo 	
Café Barrense 	
Café Beira Rio 	
Bel Café Tipo Exportação 	
Café Bola de Ouro 	
Café Bom Amigo - 	
Café Caboclo 	
Café Cascata 	
Café Câmara 	
Café Câmara a vácuo  -
Café Camara Golden Cup
Café Camões 	
Café Canaan 	
Café Capital 	
Café Capitólio 	
Café Capixaba. 	
Café Carmelo 	
Café Castália 	
Café Cibele 	
Café Cinta Azul 	
Café cisne Branco 	
Café Clássico 	
Café Clássico Super 	
Café Copacabana Vácuo 	
Café Corcovado 	
Café Cruzeiro 	
Café Dedo de Deus 	
Café De Luca 	
Café De Moraes 	
Café D'Orvillier 	
Café D'Orvillier Vácuo 	
Cafb Évora 	
Café Faixa Azul 	
Café Família 	
Café Faraó 	
Café Favorito' 	
Café Fazenda - 	
Café Federal 	
Café Fidelense 	
Café Flor Lusitano 	
Café Gavinho 	
Café Gerhardt 	   

Cr$/kg
6,90
6,90
6,70
6,70
6,60
6,50
5,50
6,70
6,40
'7,70
6,20
6,60
6,50
6,70
6,90
7,10
9,00
6,60
6,70
6,50
6,70
6,80
6,80
6,70
6,60
6,60
6,70
6,70
6,80
9,20
6,70
6,60
6,70
6,60
6,90
7,00
7,00

,6,70
6,70
6,70
6,90
6,90
6,70
6.90
6,70
6.70
6,80
6,60,
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1) O expediente das - repartições
publicas, destinada à publicaçao,
*era recebida na Seção da Comuni-
fações até és 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 as 1$ horas.

2) Os origirzaula para publicaçao,
devidamente autenticados, deveria
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhada, medindo 22332 cm-
tinteiros, sant emendas Ou •11831.4ras
Que - dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas' cópias em tinta
preta e indelével., a critério do
D.I.N.

•
3) Os originais encaminhados

publicaçlto tao Berae restituidos as
partes.

4) As reclamações pertinentes a
%matéria retribuída, nos casos de
aéro ou omissas), será, encaminhadas,
per escrito, 41 Seção de Redação, até
e quinto dia dta subseqüente t
publicaçdo.
1) As assinaturas sento torne,des

no 0.1.1)1. O transporte por via,
aérea serd contratado separadamente
Com a Delegacia da Empresa Era.,
liteira de Correios e Telegrafes em
Brasília. Esta poderá se encarregar
tambévi da encaminhar • pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
assinante dirigirá ao D.I.N. o Pe-
dIdo de assinatura e • pagamento do
valor correspondente, na forma da
Item seguinte.

4) A remessa de valõres para
assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, serd feita sdmente por

cheque ou - vale postai, em favor da
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte' aéreo, em favor da De-,
legacia Regional da Emprésa Brasi-
leira de Corretos e Te:era/ai em
Brasilia.

7) No caso da porte aéreo para
localidade náo, servida por esse meio
de transporte, a/Delegacia Regional
da Emprèsa Brasileira de Corretos e
Telégrafos em Brasitia se obriga a
completar o encaminhament9 ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço. •

8) A Delatada Regional da Em-
aras* Brasileira de Correios e Telé-
grafo., em Brasília re3erva-se o di-
rei to de reajustar os seus praças, no
case de elevatdo de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

e) Os prezes da assinatura -290-
dardo ser semestral ou-anual e se
iniciardo sempre no primeiro dia ftik
to mes subseqüente. O pedido da
perta aéreo poderá ser mensal, sie-
=astral ou anua/. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é calmante
anual e néo haverá transporte por
via aérea.

10) A renovaçlto devera ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porta
aêree. Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente ela aviso-prévio. 1

11) " Para receberem os suplemen- •
tos as ediçaes dos Órgãos oficiais, os
assinantes devera.° sol citá-las no ato
da assinatura.

lã) Os pedidos da assinaturas de
servidores devem ter encaminhadas
com comprovante de sua situação
funcional.

	n•nnn••n•••

13, matrícula 964.120, admitido em ..
22.1,53, com base no art. a3 item I,
da Lei 1.711-52, cc. 68 item II do
Codigo Penal em virtude de ter sido
condenado a pena de 6 anos de re-
clusão, cuja sentença transitou em

julgado confdrme ofício n° 335-72-G
ado Juizo da 14 Vara da J -stiça Fe-

deral do E. do Rio de Janeiro.
N° 72-G Exonerar a partir de

21.3.72, o Professor de Ofícios nível
13, matrícula n° 888.624, Wilson Ge-
raldo da Silveira, admitido em 1.5.51,
com base no art. 74 item I, c.c. 75
item I e 78 item III da Lei 1.711-52,

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SuNAB, DE 1° DE

AGOSTO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), nó uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1. item II, do
Decreto n" 51.887, de 4-4-63, resolve:

N° 584 - Dispensar, a pedido, II-
defonso Scherer Fontana, dos enmr-
gos de Assistente da Divisão de Es-
tudos e Pe,s.luisas da Delegacia desta
Superintendência no Estado do Pa-
raná, -para os quais foi designado pe-
la Portaria . SUNAB re 131, de 18 de
fevereiro de 1972, publicada no 'Dia-

•rio Oficial da União de 25-2-72.
N° 585 - Designar José Jadir dos

Santos, Assessor do Delegado da De-
legacia desta Superintendência em
Brasília, para substituir o titular da

visto ter optado pelo regime da Con-
solicitação das Leis do Trabalho.

N° 74-G - Demitir o seividor Ar-
mando Duarte Martins, Guarda Civil
Feroviário nível 410, mat. 520817, ad-
mitido em 25-10-56 com base no art.
83 item I, da Lei 1.711-52, c.c. 68
item II, do Código Penal em virtu-
de de ter sido condenado a pena de
5 anos de reclusão, cuja sentença tran-
sitou em julgado conforme oficio nú-
mero 335-72-G, do Juízo da 14 Vara da
Justiça Federal do E. do Rio de Ja-
neiro/. - Nestor Rocha.

referida. Delegacia, durante os seus
Impedimentos legais, temporários ou
eventuais. - Glauco Carvalho.

PORTARIAS° SUNAB-587, D E2 DE
AGOSTO DE 1972. 

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), usando das atribuições
que lhe confere o artigo- '1° Item II,
do Decreto ri 2 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

Designar Roberto -Aloisio de Aze-
vedo Rabeio, para exercer os encar-
gos de Assessor do Diretor da Cam-
panha ex. Defesa da Economia Po-
pular - CADEP - na vaga decor-
rente da dispensa de Sérgio Mauro
Gomes, atribuindo-lhe a 'gratifica-
ção prevista na Portaria Super nú-
mero 499, de' 19-4-68,' alterada pela
de n° 757, de 12-6-68, ficando, em
conseqüência, dispensado dos de Au-
xiliar de Agente de Inspeção da De-
legacia desta S(JNAB no Estado da
Guanabara, para os quais foi dosig-

nado pela Portaria SUNAB n° 601,
de 29-7-71, publicada no Didrio Ofi-
cia/ da União de 6-8-71. - Glauco
Carvalho.

Processo SUNAB n° 11.482-72

Firma: Manasur Aun

Município: Londrina
Estado: Paraná

-
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
n° 1.304.53, localizado no município
de Londrina - Estado do Paraná,
de Vergilia Jorge, Filhos & Cia. Li-
mitada para Mansur Aun, por força
de escritura de compra e venda, la-
vrada em 10-4-70.	 •

- Despacho do Diretor do Depar-
tamento de Trigo, em 1-8-72. - "De
acordo."

PORTARIA SUPER N9 30, DE '4 DE
AGOSTO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(suNAB). no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19 cio Decreto
n9 60.450, de 13-3-67,

Considerando que o café torrado e
moldo é mercadoria essencial ao con-
sumo da população e que, presente-
mente, torna-se necessário assegurar
sua livre distribuição por preço que,
além de garantir remuneração justa
ao torrefador, seja acessível ao con-
sumidor;
' Considerando que a fixação de pre-

ços de mercadorias essenciais está
autorizada pelo artigo 29, inciso 11, da
Lei Delegada n9 4, de 26 de setembro
de 1962, combinado com seu artigo 69,
inciso IV, resolve:

Art. 19 Fixar nos Estados da Gua-
nabara, Rio de Janeiro e São Paulo
os seguintes preços máximos permis-
síveis para venda, ao consumidor, das

marcas de café torrado e moído abaixo
discriminadas:
Estado da Guanabara e Estado do Rio

de Janeiro

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA



O Presidente do Instituto. Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "n" do artigo 25, do
Regulamento Geral, aprovado pelo De-
creto n.° 68.153. de 1.0 de fevereiro de
1971, e de acordo com' o disposto na
EM/DASP/N, 163, de 28 de feve-
reiro de 1972, aprovada pelo Senhor
Presidente' da República, conforme
PR n.° 1.611-72, publicado no Diário
Oficial de 10 de Março de 1972, resolve:

Designar Maria da Conceição Io
Leão, Técnico de Contabilidade, refe-
rência 11, faixa_ "É", servidora CLT,
deste Instituto, para, em caráter ex-
cepcional e atransitório, desempenhar
os encargos concernentes à função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Seção Contábil do Serviço Executi-
vo de Finanças, da Coordenadorla Re-
gional do Leste Setentrional, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do mesma Instituto, transformada pelo
Decretb n.° 69.532, de 10 de novembro
de 1971, concedendo-lhe, como gra-
tificação provisória não incorporável
ao salário, a retribuição aprovada
para o desempenho desses encargos
nos termos da citada EM/DASP/nú-
mero 163-72. -- José Francisco de
Moura Cavalcanti.

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
DE 1972	 -

O Presidente do Instituto ' Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "o" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 68.153, de I.° de fevereiro
de 1971, resolve: 	 \ •

'N.° 1.734	 nomear Adelmo Soaras
Pessoa, Advog&do, para exercer o Car-
go em Comissao, Símbolo 3-C, de Che-
fe do Serviço de ,Pessoal da Coorde-
nadoria Regional do Leste Setentrio-
nal, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal deste Instituto, trans-
formado pelo Decreto n.° 69.532, de
10 de novembro de 1971.

Na publicação feita no Didrio Ofi-
cial (Seção I, Parte II) de 25 de ja-
/lera de 1972, onde se lê: ... *reser-
vado à Companhia Brasileira de Es-
tradas de Ferro, de" ..

Leia-se: reservado Companhia
Construtora-Brasileira de Estradas
de ...

PORTARIA N9 150, DE 21 DE
JANEIRO DE 1972

Retificação
L. Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, Seção I, Parte II de 26.172, onde
se lê:

. . da Divisão de Colonização Ofl-
arai ..."

Leia-se: "da Divisão • de Associati-
vismo e Cooperativismo ..."

PORTARIA Na 956, DE 12 DE
MAIO DE 1972

Retificação
,,Na publicação feita no D .ldrto Ofi-

cial. Seção . I, Parte II, de, 22 ae maio
de, 1972,
,	 -Onde se lê:

"Paraguaçu dos Santos Silva Cam-
pos,"

Lela-se:	 -
"Paraguassu dos Santos SiNa

pos"
Carn-

.
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+	 Marca	 • Cr$/kg
Café do Mercado 	 	 6,30
Café do Ponto 	 	 6,30
Café do Ponto Exportação 	 7,80

6,30
6,30

• 6,30
1 -• 6,30

6,30
6,30
6,30
6,30

a	 6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6.30

• 6,30
6,3,0
630

a 	 	 6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30

• 6,30
- 630

6,30
6,30
6,30

- ' 6.30
6,30
6,30
6,30
6,30
8.40
6,30
6,30

6,30
• .6,30

6,30
6,30

• - 630
6,30
630
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6.30
6 30
6,30
6.30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6,30
6.30
6,30
6.30
6.30
6.30
6,30
6,30
6,30
6,30
630
6.30
6.30
6 30
630
6.30

'6,30
6.30
6.30
6 30
6,31
6,30

, 630
' : 6 30

,16,30
, 630
• 620

6,30
Café Torrado e Moldo na hora,	 •

a granel 	 	 6.30
Parágrafo único. O preço de venda,

para a fração de kg será, obrigatoria-

Marca
Café Globo 	
Café Glória da Barra
Café Gonçalves 	
Café Grão de Ouro
Café Homenagem 	
Café Imbetiba 	
Café Indígena 	
Café aia 	

Café Kent 	
Café Leblon 	
Café Legitimo 	
Café Luana •	
Café Luxo do Brasil 	
Café-Magnus 	
Café'Marinho 	
Café . Marques 	
Café Mataruna 	

• Café Mendzaise 	
_Café Mingo 	

Café Moinho de Ouro 	
Café Moinho de Ouro Export 	
Café Muqui 	
Café Navegante 	
Café Nevada 	
Café Odeon 	
Café Ovar 	
Café Palheta 	
Café Particular 	
Café Paulicála -	
Café Paulista 	

• Café Pelé 	
Café Pérola 	

• Café Pimpinela 	
Café Platino 	
Café porto Novo 	
Café Prainha 	
Café Predileto 	
Café Primor 	
Café Principal,'
Café Rainha 	
Café Rampini 	
Café Ranchinho 	
Café Regente •	
Café Rei do Brasil
Café Rialva 	
Café Rivera 	
Café Romance 	
Café Sabor 	
Café Sacipan 	

. Café Samba 	
Café Samuca 	
Café São Salvador 	

. Café Savana 	
Café Seleção de Ouro 	
Café" Senador
Café Sendas 	
Café Serra da Estrela 	
Café Serrador 	
Café Servidor 	

. Café Sorridente 	
Café Sublime 	

' Café Tamoto 	
Café Turlst 	
Café Turista 	
Café 'União do Brasil 	
Café União do Brasil Extra
Café Vale do Paraíba 	
Café Veneza 	
Café Vila Real 	
Café Volta Redonda 	
Café Torrado e Moído na hora,

• a granel
.„	 Estado de São Paulo
Café Acropol -	
Café Acrópole 	
Café Adelino 	
Café Americano 	
Café Assembléia 	
Café Aimoré 	
Café Bom Gosto 	
Café Bom Paladar 	
Café Brilândia 	
Café Caboclo 	
Café Cafeara 	

' Café Caférnem 	
Café Calçara 	
Café Calunga 	

• Café Campestre do ABC 	
Café Cândido 	
Café Capricho 	
Café Cariris 	
Café Casa Verde 	

' Café Centro 	
Café Chapar 	
Café Colono 	
Café Congresso 	
Café D. Agosto .......
Café da Serra 	
Café Democrata 	
Café Derby 	
Café Dias- 	
Café

,
do Centro 	

Café Eros , 	
Café Estrela da Saúde	 	
Café Estrela do Belém	 	
Café Europa 	
Café Feira 	
Café Finasse 	
Café Flex 	
Café Flor do Orienta 	
Café Floresta 	
Café, Fortaleza 	
Café Garcia 	
Café Genuíno 	
Café Grão Café 	
Café Guapiranga 	
Café Guaru 	
Café Guerreiro 	
Café Haiti 	
Café Hamburgo 	
Café Irapuan 	
Café Irca 	
Café Jaraguá 	
Café Jardim 	
Café Jeca 	
Café Jomar 	
Café Juca Mulato 	
Café Juca Pato 	
Café Kearoma 	
Café Lapa 	
Café Lavrador 	
Café Lourenço 	
Café Meka 	
Café Meneses 	
Café Metrópole 	
Café Militia 	
,Café-M-OK 	
Café Moka 	
Café Moka Exportação
Café Monarca 	
Café aloáca 	
Café Noka 	
Café Nipon 	
Café Nosso Lar 	
Café Otilla 	
Café Paes_ 	
Café Paratodos 	
Café Paraventi 	
Café Patriarca 	
Café Paulicéia 	
Café Pavão 	
Café Pelé 	

•Café Pioneiro 	
Café Pires 	
Café Platéia 	
Café Pontual 	
Café Preferido 	
Café Primor Paulistano	 	
Café Princesa 	
Café Provinda 	
Café Rei do Café 	
Café Rocha 	
Café Rochinha 	
Café Rocket 	
Café Roma 	
Café Santana 	
"Café Santa Efigênia 	
Café Santa Theresinha 	 	
Café Santo Amaro 	 r..
Café Santo Amaro - Saturno
Café São José 	
Café São Lourenço 	
Café S5o Miguel 	

6,30 Café Seleções 	
6,30 Café Seleto 	
6,30 Café Sensação 	
6,30 Café Serra Negra 	
6,30 Café Sombrero 	
6,30 Café Sta' Zita 	
6.30 Café Standard 	
6,30 Café Sucesso 	
6,30 Café Sumatra 	
6,30 Café Tingua 	
6,30 Café Tiradentes 	
6,30 Café Torino 	

	

6,30 Café Turismo Santos 	 	
6,30 Café União 	
6,30 Café Urano 	
6,30 Café Utom 	
6,30 Café Vergueiro 	
6,30 Café Vicentino 	
6,30 Café Vitagliano
6.30 Café Vitaliano 	
6.30 Café Voluntários
6.30 Café Wagner 	
6.30 Café Yaso 	
6,30 Café Zeit!' 	
6.30 café Zenithe 	
6,30

6,30
6,30

	

.	 _
mente, proporcional ao preço fixado
neste artigo

Art. 29 O lançamento de qualquer
outra marca de café, só poderá ser
feito após prévia fixação, pela SUNAB,
do seu preço de venda ao consumidor.

Art. 39 As torrefaçô'es que possuem
marcas de café torrado e moído não
relacionados nesta Portaria, ficam
,obrigadas a, no prazo de 72 horas,
comunicar à SUNAB suas denomina-
ções, para efeito de fixação de seus
preços.

Art. 49 Os delegados da SUNAB nos
demais Estados, Territórios e Distrito
Federal ficam autorizados a fixar os
preços ao consumidor para o café tor-

	

rado e moldo.	 . •
Art. 59 Os estabelecimentos comer-

ciais sujeitos às normas desta Por-
taria ficam obrigados a afixar, em
lugar ' vLsivel e de fácil leitura, em
algarismos de ,no mínimo 3 (três)
centímetros, a tabela de preços rela-
tiva às marcas de café, torrado e
moldo, por eles comercializadas.

Art. 69, O descumprimento do dis-
posto nesta. Portaria sujeitará os in-
fratores às sanções previstas ,na, Lei
Delegada n9 4, de 26 de setembro de
1962, no Decreto-lei n9 422, de 20 de
janeiro de 1969, , independentemente
das demais cominações legais em que
possam ser capituladas

INSTI1UTO NACIONAL:
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIA N.° 1.722, DE 31 DE

JULHO DE 1972

N.° 1.735 - Nomear Orlando Gon-
çalves de Aguiar Teixeira, Engenhei-
ro Agrônomo, servidor C.L.T. deste
Instituto, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo 3-C, de Chefe da
Divisão Técnica da Coordenadorla

Regional do Leste-Setentrional, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal deste Instituto, transformado
pelo Decreto n.° 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.

N.° 1.736 - Nomear. Jorge de Al-
buquerque e Melo, Advogado, para
exercer o Cargo em Comissão, sím-
bolo 4-C, de Assistente da Coordena-
dona Regional 'do Leste Setentrional,
da Parte Permanente do Quadro de,
Pessoal deste Instituto, transformado
pelo Decreta n.° 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.

N.° 1.737 - Nomear Clodoaldo Go- \
mes da Costa, Engenheiro Agrônomo,
nível '20, Faixa A,. deste Instituto,
para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo 5-C, de Assistente da.Divi-
são Técnica da Coordenadoria Regio-
nal do Leste-Setentrional, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal •
deste Instituto, transformado pelo De-
creto n.° 69.532, de 10  de novembro de

o1971.
N.° 1.738 - Designar Manoel Go-

mes de Souza, Orientador de Contria
buinte, Nível 11-A, deste Instituto,
para exercer a função . gratificação,
Símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Exames de Contas do Serviço Executi-
vo de Finanças da Cordenadoria Re-
gional do Leste-Setentrional, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal ,
do mesmo Instituto, transformada pelo
Decreto n.° 69.532, de 10 de novem-
bro de .1971.

N.° 1.739 - Designar Nilda Marga-
rida de Miranda Freire, Assistente
Administrativo, nível 10-C, deste Ins-
tituto, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 4-F, de Secretário Ad-
ministrativo da Coordenadoria Regio-
nal do Leste Setentrional, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada pelo
Decreto n.° 69.532, de 10 de novem-
bro de 1971.

N.° 1.740 --- Designar 'Veda Niannot
Sarrat, oficiai de Adfninistração, ni-

'rei 12-A, deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada símbolo 3-11',
de Chefe da Seção de Atividades Au-
xiliares da 'Coordenadoria Regional
do Leste Setentrional, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformado pelo
Decreto n.° 69.532, de 10 de novem-
bro de 1971. José Francisco do
Moura Cavalcanti.
, PORTARIA N9 83, DE 17 DE

JANEIRO DE 1972
Retificação

Cr$/kg
6,60
6,70
4,60
6,70
680
6,90
5,70

-6.70
6 90

- 6,70
6,60
4,63
6,20
6.70
6,80
6,70
6,30
6.70
6,70
6,80
8,50
6,60
6,70
6,70
6,70
6,70
6.70
6,90
6,90
6,611
7.00
6 50
6,70
6 ,83
6 ,60
6,30
6,3u
6,53
680
6,90
6 ,80
5,53
6,70
6,70
660
6,60
6.80
6.69
6,70
6.70
6,70
6.20
6.80
6.70
6.70
6,50
6.70
6 ,70
6,70
6.20
6,60
660
7.10
6.90
6.70
6,80
6.50
6 63
6.80
6,90

6,50

a_
Art. 79 A presente Portaria entrará

em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogada a
Portaria SUPER n9 23 de 19 de junho

.de 1972 e demais disposições em con-
• trário. '- Glauco-Carvalho.
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re,mig aq oliveira Leites
ri-ocidente

Elzir N. Matos
Vir. Not. de CrGdite El Zona

Helio Fonseca Lies
Vir. Cart. da Cradlta 11 zona

tme mertint tir tgirM totwone /tf. -
DEMONSTMAnva DA coNTA nuoRos E PEADAS" DE át3 DE-JUNI-e 

• rompreendando as operaçéleS tia &ken:TM-regia Centrai G das Aagaciates Selám , Selo Hart
monte, Blumenau, Brunia, Curitiba, Ftetalera, Mana/sarai 'Iáat, Ilam Pessoa. Marins.

*Dá/ Natai s Porti3 Aleírres necife. Salvador, San Lula', 'Beis Paulo, Tareei:ia st

bÊBZTO

PEsPESAs DE.OUROS 	 15,453.278,74
PEsFEBAS DE COSESSlIES 	 635,67
IDESPESAS DE REDESCONTO 	 • •792.5t6,91.
10ESPE5A5 DE PEeseAt. 	 • 4.481.835,43
LNSARGEIS SOCIAIS 	 o 946.'705,51.
11-MoriARIcs DA DIRETORIA-E COMUM FISCAL. 	
IDESPESAS DE TIFOS-MS ETAXAS 	
pIDESPESAS DE MATEIF.AL DE MEDIOU 	

221.972,13
29.6,93,sa

213.185,4s
foEsPEeAS GERAIS 	 paa.521,4%
PEEPEsAS DE INsTALAÇZES 	 aa.974,52
PREJU/ZoS 	 • 02.799,7S
aBLURTIIAÇXo DE DANEIS, "10vEls E uTENSILID6 	 07.663,C1
PROVISÃO P/FAUAMENTO A EFEIONS 	 • 7822.e29,02

•	
Resultado rept-lâmina!

TIMO DE ASSISNIMICK SOCIAL 	 • 2.118,73
truNDO DE Rosai; ESPEcIAL 	 '15.B78,68
Pana DE INDEN, TRABALHISTAS 	 M. 87s ,20
PIVIDENDOS A PAGAR ,4 521 00 •	 835.094,51

Orme	 	 4

tRÉDII0

IDE RENDAS DE 010f108 E COMISStSED 	 4.474.185,93
RENCINS DE TARIFAS S/SUIVIÇDS 	 •	 7.643,73
IntEsstiss E JUROS insilmos 	 3.13.143,13
pEÚD.48 DIVEFISAS 	 • E33.593,93
LUCROS 	   _	 22.927,59.

•
anuoupmaammoosta=maummufflageourfflemeffiraaa~

:A .8812242

erezstia (DF), 22 da Sulhe de U7e
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Locais, de acordo com o inciso I, do
artigo 101, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, com os
proventos fixados em importância
equivalente a 1/3 (um terço) dos seus
vencimentos, nos termos do parágrafo
único, do artigo 181, da Lei número
1.711, de 28-10-52, Maria Quinina Alves
-da Silva, Auxiliar de Enfermagem,
nível 13-A, matricula n° 1.058.225, lo-
tada no Sanatório -Alcides Carneiro.

N° 1220 - Rescindir, a pedido, de
acordo com o artigo 9 0, da Instrução
n° 51. de 15 de setembro de 1969, o
contrato de trabalho de Alice dos
Santos, Enfermeira, da Tabela Ana-
litica , Provisória do Pessoal Temporá-
rio e Especialista' Temporário do Hos-
pital dos Servidores da União (11SU).
aprovada pela Instrução n° 18, de 15
de março de 1972.

A presente Portaria vigora a partir
de 4 de /Ilibo de 1972. - Manoel
Afrânio Carneiro de Novaes, Presi-
dente Substituto.

INSTRUCAO N° 33, DE 2 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do ,Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865. de 12 de dezembro de
1940, e considerando a necessidade
de assegurar condicões de funciona-
mento aos órgãos criados e/ou rees-
truturados pelo Decreto n° '10.755, de
23 de junho_ de 1972, resolve: -

Art. 1° Distribuir as Funções Gra-
tificadas, símbolo 4-F, de Encarrega-

Agosto de 1972

do de Depósito de Medicamentos,
transferidas para a Administração
Central, através da Instrução PA-Br
n° 2, de 13 de julho de 1972, publi-
cada no BI n° 140-72, na forma abai- .
xo indicada:
' I - Da Superintendência Local no
Estado do Amazonas para a Coorde-
naçã,o Geral (CG):

II - Da Superintendência Local no
Estado do Pará para a Procuradoria
Geral (PP):
III - Da Superintendência Local,

no Estado do Maranhão para o De-
partamento de Finanças (DF);

IV -- Da Superintendência Local
no Estado do Piatil para o Deputa-
mento de Aplicação de Capital
(DC).5. e

V - Da Superintendência Local no
Estado do Ceará para a Presidência
(P).

Art. 20 Esta Instrução entrará em
Vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições' em contrá-
rid. Ayrton Ach0 Presi-
dente.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL
, DESPACHOS DO DIRETOR

Errk 2 de agosto de 1972
Minas Gerais -

HBF n° 63.470 -- Olibrio Branco
Ferreira Lima - Indefiro aS habili-
tações dos filhos maiores, à percep-
ção do pecúlio especial, uma vez que
o mesmo, já foi concedido aos filhos
menores.

1.4.861.594,49
il~Amseropesmamem..4

MINISTÉRIO -DA., INDÚSTRIA'
E D .O COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO 'CAFÉ

tas as anotações devidas nos setores
competentes, cientifique-se o indicia-
do do teor desta decisão. - Carlos
Alberto de Andrade Pinto.

Faulo de Aguiar Gmeloy
1:d.r1 Ceres de Adidnistr403

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDCRES DO ESTADO

Relação n9 157, de 1972
PORTARIAS PA-BR, DE 4 DE

AGOSTO DE 1972
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe Confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.8 ,i5 de 12 de• dezembro de
1910, res Ave:

N° 126 - Retificar a Portaria nú-
mero 1.828,-de 1° de outubro de 1969,
publicada no BI n° 193-69, que con-
cedeu aposentadoria no Quadro da
Administração Central e (nãos Lo-
cais, de , acordo com o artigo 100, §
1°, combinado com o artigo 101, in-
ciso I, alínea a), ambos da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil a Euridice Ferreira Gonçalves,
Escriturário, nível 10-B, matricula
número 1.272.803, na parte relativa
à fixação -dos proventos em virtude
de sua nomeação, por atesso, a partir
de 31 de março de 1965, para o nível
12-A, da Série de Classes de Oficial
de Administração, através da Porta-

ria no. 994, de 29 de junho de 1972,
publicada no BI n° 130-72.

N° 127 '- Designar Clarice Judith
Ribeiro Cazzola, Enfermeira nível
22-C, matricula 1.912.101, para exer-
cer a função gratificada,,shnbolo 2-F,
de Chefe da Seção de Enfermagem do
Hospital dos Servidores da União
(H8I3). • criado pelo Decreto número
70.178, de 21 de fevereiro de 1972.
- Ayrton Aché Filiar, Presidente.

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1972

O Presidente du Instituto de Pre-
vidência e Assistênciad dosServidores
do Estado 'usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865; de 12 de dezembro de

.1940,, resolve: -
N° 1.203 - Retificar para Enecita

Neri, o nome incluído na Tabela de
Pessoal Temporário e Especialista
Temporário da Administração Cen-
tral e Órgãos Locais, na função de
Subalterno, através da Instrução nú-
mero 10, de 10-2-72; publicada no BI
no 44-72, corno Enecita Nery, com
exercício na Agência da Bahia.

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
DE 1972

N° 1.219 - Aposentar, no Quadro
da Acimini.straçã.e Central e ~mi

'PORTARIAS DE 20 DE JULHO
s DE 1972

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N.° 241 - Exonerar, a pedido, do
Quadro de Petsoal desta Autarquia, a
funcionária , Vera Maria Guedes de
Abreu, Taquigrafo, nível 14, lotado na
Administração Central. •

N.° 243 .- Aposentar a funcionária
Maria Cacilda Ramos da Costa, Es-
tatístico, nível 22, lotada ria Admi-
nistraçãe Central, de, acordo -com o
artigo 101, inciso ni, parágrafo
único, combinado com o , artigo 102,
inciso I, alínea "a" da Constituição
Federal, mediante a percepção de
sena • proventos' integrais, correspon-
dentes ao nível 22, acrescidos de 5
(cinco) quinquênios, na base de 25%,
(vinte e cinco por cento) e de 1/30
(hum trinta avos) por ano, da última
gratificação percebida pelo exercício
em Reginie de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva.

N.° 244 - Determinar o retorno à
Agência de Paranaguá,' do funcioná-
rio Miguel Angelo Fusco, agregado,
símbolo 5.C.	 "-

N.° 245 - Demitir o funcionário
Geraldo Gonçalves Siqueira, Guarda
nível 10, lotado na Agência- de -Belo
Horizonte, do Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia, com fundamento no
artigo 88, item II, combinado com o
artigo .70, parágrafo único, do Código
Penal.s,

N.°, 248 -.Tendo em vista o que
consta dos autos do Inquérito Admi-
nistrativo mandado instaurar pela
Ordem P. 233-71, de 28.7.71, sus-
pender pelo prazo de 90 dias, o fun-
cionário Ariovaldo Peixoto de Souza,
Servente, nível 5, lotado na Agência
de Paranaguá, na conformidade-

nque determina o artigo 189 do clsso
diploma estatutário. Depois de

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N° 056, DE 26 DE
JULHO -DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n.9 55, de 9 de -fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da In- '
chastria e do Comércio, tendo em vis-
ta o disposto na Resolução n° 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, e o que
consta do Processo SUSEP n° 9.461
de 1972, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Esliatuto da Companhia de Segui
ros Argos Fluminense, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, dentre as quais a relativa
ao aumento de seu capital social, de
Cr$ 3.213.000,00 (três milhões duzen-
tos e treze mil cruzeiros) para Cr$ ..
6.000.000,00 (seis milhões de cruzei-
ros), mediante aproveitamento de re-
servas livres e subscrição em dinhei-
ro, conforme deliberação de ?eus acio-
nistas em Assembléias Gerais Extra-
ordinárias realizadas em 14 de abril
e 30 de maio de 1972. - Décio Vieira
Veiga.

COMPANHIA DE SEGUROS-
ARGOS FLUMINENSE

Fundada ,em 1845
(C.'G:C. 33.170. C&5)

Ata da Assembléia Geral Extraordind-
ria da Companhia Argos Flumínea-,

• se realizada no dia 14 de abril de
1972.	 . .
Aos quatorze dias do mês de abril

de mil novecentos e setenta e dois, às
dez horas, reuniram-se os Senhores!
Acoiniataa em número de 9 soov4.bili

• 	
Sergio O. C. Pereira _

CRO-OF:-06571_

MINISTÉRIO DO. TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO,

ATOS LEGISLAT/VOS DO PODER- EXECUTIVO -

Leis de abril a junho	 •

Divulgação a' 1. . 201
PREÇO: Cr$ 5,00

VoLuma IV,
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a junhs
Divulgação n9 1.200
PREÇO: Cr$ 30,00

A VENDA
Na Guanabara

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
Agência I: Ministério 'da Pastada

;Agência' II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor , D — Sala 311

Ateacie-st a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal •
).!1

"Em' Brasília
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presentando 2.446.839.. (dois milhõesa
quatrocentos e quarenta e seis mil, oi-•
tocentas e trinta e nove) ações, das
2.700.000 (dois milhões e setecentas
mil) ações de que se compõe o Capi-
tal Social, conforme s. das assina-
turas constantes de fls. 9v1a 10 do Li-
vro n° 3 de Presença de Acionistas.
Abrindo a sessão, o Senhor Sebastian
',atuante, Diretor Presidente, solicitou
dos Senhores Acionistas que elegessem
o Presidente da Assembléia, send
aclamado o Dr. germano de Villa-
mor Amarai (filho), que convidou pa-
ra Secretário o Dr. Mario T. de Ai;
meida Rossi. Constituída a Mesa, o
Presidente declarou instalada a AS-
sembléia Geral Extraordinária, que
fora convocada por anúncios publica-
dos no Diário Oficial dos dias 3, 4 e
5 de abril de 1972 e no Jornal- do Cp-
mérdio dos dias 30 e 31 de março é 2
de abril de 1972, no seguinte teor: —
"Cia de Seguros Argos Fluminense
C.G.C..n° 33.170.085 — Assembléia
Geral Extraordinária — ja Convoca:-
ção — São convidados osaSenhares
Acionistas a se reunirem no próximo
dia 14 de abril de 1972, às 10 horas,
na sede social. à Avenida 13 de Maio
n° 23 — 8° andar. nesta cidade, em As-
sembléia Geral Extraordinária com a
seguinte ordem do dia: 1 — Tomar
conhecimento de uma proposta da Di-
retoria, com parecer favorável do Con-
selho Fiscal, para: a) alteração do
art: 33 dos Estatutos Sociais; b) au-
mento do ,Capital Social de Cr$ 	
3.213.000,00 para Cr$ 6.000.000,00. —
sendo: Cr$ 2.187.000,00 mediante in-
corporação de reservas e Cr$ 	
600.000,00 por subscrição em dinheiro;
2 — Assuntos de interesse geral. Rio
de Janeiro, 28 de março de 1972.
Sebastian Fafuente, Diretor — Presi-
dente; Geraldo do Souza Freitas, Di-
retor Vice-Presidente; Guilherme Au-
gusto Ramos Filha, Diretor." — Ter-
minada a leitura da publicação aci,
ma, determinou o sr, Presidente quc
fossem lidas o Relatório Social, e o
parecer do Conselho Fiscal, assim re-
digido: "Relatório da Diratoria — Se-
nhores Acionistas — Tendo em vista

Correção Monetária" apresenta, nesta
data, ufa saldo de Cr$ 431.626,02, im-
portância esta que será incorporada
integralmente ao Capital; 1.2 — A
Conta "Fundo de Reserva Especial",
abrangendo: "Fundo de Melhoramen-
tos", "Fundo de Bonificação", Reser-
va de Emergência" e "Reserva Suple-
mentar", como acima discriminado,
apresenta o saldo de Cr$ 1.792.532,25,
de que somente serão aproveitadas pa-
ra o presente aumento, com o fim de
arredondar números; a importância de
Cr$ 1.755.373,98; 1.3 — Teríamos, as-
sim, um aumento de Capitalade: a)
Correção Monetária: r Cr$ 431.626,02;
b) Fundos e Reservas como acima:
Cr$ 1.735.373,89; Total: Cr$ 	
2.107.000,00; 1.4 A incorporação
destas somas ao Capital Social atual
permitirá elevar o. valor nominal da
ação, de Cr$ 1,19 para Cr$ 2,00, afere
cendo o seguinte quadro: -- . Ações
atilais: 2.700.000 de Cr$ 1,19 — Cr$ 	
3.213.000,00; — Aumento do valor.—
2.700.000 de Cr$ 0,81 — Cr$ 	
2.187.000,00:, — Perfazendo: 2.700.000
do Cr$ 2,00 — Cr$ 5.400.000,00; 1.5
— Fica claro, portanto, que o Capital
Social da Companhia passará a ser
de Cr$ 5.400.000,00, dividido em 	
2.700.000 ações ordinárias nominati-
vas, de valor nominal de Cr$ 2,00 cada
uma; 2 — Chamada em dinheiro: 2.1
— Propomos ainda, na elevação do
Capital, a subscrição de 300.000 ações
nóvas, de valor nominal de CrS 2,00
cada uma, perfazendo o total de Cr$
600.000,00 que serão oferecidas, pelo
valor nominal, à subscrição preferen-
cial dos atuais acionistas, na propor-
ção de uma ação para Cada 9 (nove)
ações possuídas,' com direito lie ceder
ou compor a parte fracionária, fican-
do ainda estabelecidas' as seguintes
condições: a) que, no ato em que exer-
cerem o direito de subscrever as no-
vas ações, terão que efetuar o depó-

sito correspondente a.50% do valor das
ações subscritas, ficando os restantes
50% para chamada posteroir, em data
que será fixada, a critério da 'Direto-
ria, e que não excederá no prazo de
6 meses, contados da data da aprova-
ção deste aumento de Capital pelos
Senhores Acionistas; b) que, expirado
'o prazo de 30 dias a contar da data
da publicação do competente aviso no
Diário Oficial será colocado à disposi-
ção dos Acionistas quç_exercerern. o
direito de preferênciaa wc) concluída a
coolcação das 300.000 ações novas, a
Diretoria convocará nova Assembléia
Geral Extraordinária para tomar co-
nhealmento da subscrição e homologar
o aumento do Capital; 2.2 — Concluí-
do o processamentdsupramencionado
o Art. 7° dos Estatutos Sociais terá
que ser alterado, passando a ter a se-
guinte redaçáoS "Art. 7° •— O Capi-
tal Social é de Cr$ 6.000.000,00, divi-
dido em 3.000.000 ações ordinárias de
Cr$ 2,00 cada uma." Esta a proposta
que apresentamos para estudo e. deli-
beração dos Senhores Acionistas. Rio
de Janeiro, 24 ,de março de 1972. —
Sebastian Lafuente, Diretor. Presiden-
te; Geraldo de Souza Feritas, Diretor
Vice-Presidente; Guilherme Augusto
Ramos Filho, Diretor." — *Parecer
do Conselho Fiscal: — O Conselho
por unanimidade, deu seu parecer fa-
vorável à proposta da Diretoria por
considerá-la favorável aos interesses
sociais. — Rio de Janeiro, 28 de mar-
ço de 1972. — José Mendes de Oli-
veira Castro — Henrique Francisco
Bonança — Severino de Mello Coe-
lho. •  — Terminada a leitura dos do-
cumentos acima, foram os mesmos
amplamente discutidos e a seguir pos-
tos em votação. Apurada esta, verifi-
cou-se que a proposta da Diretoria ha-
via sido aprovada por unanimidade de
Votos, ficando em consequência os Ar-
tigos 7.9 e 33 dos Estatutos alteradas,

passando‘a ter ,a redação proposta pe-
I la Diretoria, após o AGE de homologa-

ção do Aumento do Capital. Como na-
da mais houvesse a tratar e ? ninguém
quisesse fazer uso da palavra, foi sus-
pensa a sessão para que se lasrasse a
presente ata, que, deopis de fida e
aprovada, foi assinada por todos os
acionistas presentes. (me.) Flermaa
no de Villernor Amaral (filho) — Ma-
rio de Almeida Rossi.— Sebastian Lar
fuente — Geraldo de Souza Freitas
— Guilherme Augusto Ramos Filho —
José Mendes de Oliveira — Celso Si,
mões Vinhas — pp. General Reinsu-
rance Corporation, Herman() de Villa-
mor Amaral (filho) — pp. Maria Noe-
mia de Villemor Amaral Cordeiro
G(funehror)a., Herman° de Villemor Amaral

(Cópia fiel e integral da Ata da 'As-
sembléia Geral Ertraordinária, extraí-
da do Livro de Atas n° 5, a fls. 100 a

de 1972. -
10
_Rio

avc )..0mde

 Companhia de Seguros Argos
Janeiro, 19 de abri! 

minense.

COMPANHIA DE SEGUROS ARGOS
FLUMINENSE

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária da Companhia de Seguros
Argos Fluminense, realizada em 30
de maio de 1972.
Aos trinta dias do mês de maio de

mil novecentos e setenta e dois, às
quinze horas, reuniram-se os Senho-
res Acionistas em número de oito, re-
presentando 2.446.785 (dois milhões,
quatrocentas e quarenta e seis mil,
setecentas e oitenta e cinco) ações das
2.700.000 (dois milhões e setecentas
mil). ações de que se compõe o Ca-
pital social, conoirme se vê das assi-
naturas constantes de fls. 10v e 11 do
Livro n.° 3 de Presença de Acionis-
tas. Abrindo a sessão, do Diretor-Pre-
sidente, Sr. • Sebastian Lafuente,'soli-
citou dos Senhores Acionistas que
elegessem o Presidente da Assembléia, •
sendo aclamado o' Dr. Herman() de
Villemor Amaral (filho), -que convi-
dou para Secretário o Dr. Mario T. de
Almeida Rossi. Constituída a mesa, o
Presidente declarou instalada a As-
sembléia Geral Extraordinária, que
fora convocada por anúncio publicado
no Diário Oficial dos ciais 19, 22 e .23
de maio de 1972 e no "Jornal do Co-
mércio" dos dias 19, 20 e 21 de maio
de 1972, no seguinte teor: "Compa-
nhia de Seguros Argos Fluminense —
C.G.C. 33.170.085 Assembléia Geral
Extraordinária — Convocação — São
convidados os Senhores Acionistas da
Companhia de Seguros Argos Flumi-
nense, a se reunirem na sede social,
na Avenida 13 de Maio, 23'— 8.° an-
dar, nesta cidade, no próximo dia 30
de maio dew1972, às 15 horas, a fim de
tomar parte em Assembléia Geral Ex-
traordinária com a seguinte ordem
do dia: 1 — Tomar conhecimento dos
atos praticados pela Diretoria, com
relação ao aumento do Capital Social,
autorizado pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 14 de abril de 1972,
inclusive no tocante à subscrição em
dinheiro já concluída; homologação do
referido aumento do capital e con-
seqüente alteração do art. 7.° dos.
Estatutos Sociais; 2 - - Assuntos de
Interesse geral. Rio de Janeiro, 18 de
maio de 1972. --Sebastian Lafuents
— Diretor-Presidente; Geraldo de
Souza Freitas, Diretor-Vice-Presiden-
te; Guilherme Augusto Ramos Filho,
Diretor." — Terminada a leitura da
publicação acima, determinou o Sr.
Presidente que fosse lido o Relatório
da Diretoria, nos seguintes termos:

"Relatório da Diretoria Rio de
Janeiro, 18 de maio : de 1972 — Se-
nhores Acionistas: a".:0e conformidade

'com . os editais publicados, vimos ex-
por e submeter à apreciação de
V. Sas. o seguinte: 1 — Em obediên-
cia à deliberação da Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 14 de abril da

a pouca flexibilidade do artigo 33 dos
nossos Estatutos Sociais e a necessida-
de de ser aumentado o Capital da

, Companhia, submetemos à apreciação
e deliberação *de V. Sas. a seguinte
proposta: 1 — Alteração do artigo 33
dos Estatuis Sociais: 1 — A reda-
ção do artigo 33 passará a ser como
segue: — Art. 33. Os lucros líqui-
dos apuradoS nos Balanços, depois de
deduzidas as reservas exigidas pela le-
gislação sobre seguros, serão distribui-
dos da seguinte maneira: a) 5% (cin-
co por cento) constituirão o F'undo de
Reserva Legal destinado à assegurar a
Integridade do Capital Social, até que
esse Fundo atinja a 20% avinte por
cento) do referido Capital; b) a im-
portância qoe for proposta e aprova-
da para distribuir dividendos aos Acio-
nistas; c) o saldo constituirá um
"Fundo de Reserva Esperial", destina-
do à expansão dos negócios da Com-
panhia e/ou aumento do Capital So-
cial. — Parágrafo único. — As im-
portâncias que se referirem às letras
b) e c) deste artigo, serão fixadas pela
Assembléia Geral, mediante proposta
da Diretoria, .com Parecer do Conse-
lho Fiscal. — 2 — Como consequên-
cia desta reforma, as importâncias
correspondentes à Reservas e Fundas
constituídos em virtude do que dispu-
nham as letras b) di e e) do artiga
33, deverão ser transferidas para , o
"Fundo de Reserva Especial". segando
o projeto de reforma dos Estatutos
ora apresntado. E' a seguinte a discri-
minação das referidas Contas: Fundo
de Melhoramentos: .Cr$)475,31; Fundo
de Bonificação: Cr$ 1.456.177,90; Re-
serva de Ernergêficia ' Cr$ 335.403.73:
Reserva Suplementar: ,Cr$ 475.31; To-
tal: Cr$ 1.792.532,25; II — Aumento
do Capital Social. de Cr$ 3.213.000,00
para Cr$ 6.000.000,00, mediante in-
corporação de reserva livres, inclusive
correção monetária, e chamada em

, dinheiro — 1 — Incorporação de Re-
servas — 1.1 — A Conta "Reserva de
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1972, com relação ao aumento de
Capital mediante emissão de 300.000
ações novas, de valor nominal de
Cr$ 2,00 cada uma, vimos dar conta
dos resultados. - 1.1 - Ações subs-
critas até o dia 16 de maio de 1972:
I - Com pagamento de 50%; a) Ge-
neral Reinsurance Cordoration
268.201 ações; b) Sebastian Lafuente
- 28.313 ações; c) Hermano de Ville-
mor Amaral (filho) - 461 ações; di
Maria Noêmia de Villemor Amaral
Cordeiro Guerra - 462 ações; II -
com pagamento de 100%; a) Guilher-
me Augusto Ramos Filho - 6 ações;
b) Geraldo de Souza Freitas - 6
ações; b) Geraldo de Souza Freitas -
6 ações; c) Mario Bastos Lemos - 6
ações; d) Mario Teixeira de Almeida
Rossi - I ação; e) Cacilda Lobo Lei-
te Forbes Costa - 126 ações; 1) Maria
Leopoldina Forbes Costa Corte Real
- 84 ações; g) Maria de Lourdes Me-
néres Borges - 42 ações; i) Espólio
João Baptista Forbes Costa - 126
ações; 5) Darly Meirelles de Castro
84 ações; total = 271.960 ações; 1.2.
- Ações subscritas após o dia 16 de
maio de 1972, na forma estabelecida
na letra b) da resolução da , A.G.E.
de 14 de abril de 1972: a) General

- Reinsurance Cordoration --- 28.040
ações c/pagamento de 50%; 2 - Ve-
rifica-se da exposição supra e de acor-
do com a lista de subscrição anexa,
que foram subscritas as 300.000 ações
novas, como segue: a) Ações subscri-
tas - 300.000, representando 	
Cr$ 600.000,00; b) Pagamentos efe-
tuados no ato da Subscrição -
Cr$ 300.523,00; c) Saldo a integrali-
zar até 24-11-72 - Cr$ 299:477,00;
Total = Cr$ 600.000,00; 3 - De con-
formidade com a legislação em vigor,
no dia 18 de maio de 1972 foi deposi-
tada no Banco do Brasil S.A. a im-
portância de Cr$ 300.523,00 (trezentos
mil, quinhentos e vinte e três cruzei-
ros), representando a totalidade dos
pagamentos efetuados pelos Senhores
Acionistas no ato da subscrição; 4 -

• Concluída que foi a colocação das
800.000 (trezentas mil) ações novas,
na forma da deliberação da A.G.E.
de 14 de abril de 1972, cumpre, agora,
t.os Srs. Acionistas, em nova Assem-
bléia Geral Extraordinária: a) tomar
conhecimento da subscrição do novo
Capital e b) homologar o aumento do
Capital Social para Cr$ 6.000.000,00
(seis milhões de cruzeiros); 5 - Se
aprovado o item 4, pedimos ainda que
seja também homologada a alteração
a ser introduzida no Art. 7.° dos Es-
tatutos Sociais, que passará a ter a
seguinte redação: - "Art. 7.0 O Ca-
pital Social é de Cr$ 6.000.000,00 (seis

• 2ni1hões de cruzeiros), dividido em
8.000.000 (três milhões) de ações or-
dinárias de Cr$ 2,00 .(dois cruzeiros)
fada uma. " - Atenpiosamente, Se-
bastictn Lafuente - Diretor Presiden-
te." - Em seguida, foi discutida a
exposição feita,. tendo sido a mesma
posta em votação, verificando-se a
sua aprovação por unanimidade de vo-
tos. Com a presente deliberação, o
art. 7.° dos Estatutos Sociais passou
a ter a seguinte redação: "Art. 7.° O
Capital Social é de Cr$ 6.000.000,00
(se ja milhões de cruzeiros), dividido
em 3.000.000 (três milhões) de ações
ordinárias de Cr$ 2,00 (dois cruzeiros)
cada- uma." - Como nada mais hou-
vesse a tratar e ninguém quisesse fa-
zer uso da palavra, foi suspensa a
sessão até que se lavrasse a presente
ata, que, depois de lida e aprovada,
Vai assinada por todos os presentes.

Herman° de Villemor Amaral (fi-
o) - Mario de Almeida Rossi
ebastian Lafuente - Guilherme Au-

t
usto Ramos Filho - José Mendes de
liveira Castro - Celso Simões Vi-

' pitas - pp. General Reinsuranee Cor-
poration, Herman° de Villemor Ama-
al - pp. Maria Noeznia de

Iritleinor Amaral Cordeiro Guerra,
tremamo de Villemor Amaral (filho).

(Cópia fiel e Integral da Ata da As-
sembléia Geral Extraordinkria, ex-

traída do Livro de Atas n.° 5, a fls.
120v. 104).	 ,

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1972.
- Sebastian Lafitente, Diretor-Pre-
sidente; Guilherme Augusto Ramos
Filho, Diretor.

COMPANHIA DE SEGUROS ARGOS
FLUMINENSE

.ESTATUTOS

CAPITULO I

Nome, Sede, Duração, Objetivos,
Representação e Dissolução

' Art. 1.0 Sob a denominação de
Companhia de Seguros Argos Flu-
minense, continuará esta Sociedade
Anônima, fundada em 1845, a fun-
cionar regida pelas disposições des-
tes Estatutos e das leis e regula-
mentos que lhe forem aplicáveis.

Art. 2.° A sede da Sociedade é na
cidade do Rio de Janeiro, podendo
manter agências e filiais em qual-
quer parte do território nacional,
observadas as disposições legais.

Art. 3.° A Sociedade terá uni pra-
zo de duração ilimitado.

Art. 4.° A Sociedade tem por obje-
tivo operar em seguros e resseguros
do ramo Vida e dos ramos Elementa-
res, segundo o conceito das leis e re-
gulamentos vigentes.

Art. 5.0 A ociedade será represen-
tada ativa ,e passivamente, em Juízo
e fora dele, perante as autoridades
e poderes públicos do País, e de modo
geral em relação a terceiros, pelo Di-
retor Presidente, ou seu substituto
legal.

Art. 6.° A dissolução e liquidação
da Sociedade verificar-se-á de accirdo
com as disposições das leis e regula-,
mentos aplicáveis, na ocasião em

vigor,
CAPÍTULO II

Do capital e das ações

Art. 7.° O Capital Social é de
Cr$ 6.000.000.00 (seis milhões de cru-
zeiros), dividido em 3.000.000 (três
milhões) de ações ordinárias de ....
Cr$ 2,00 (dois cruzeiros) cada uma.

Art. 8° As ações são nominativas.
Parágrafo único. A Sociedade po-

derá emitir títulos múltiplo.
Art. 9.° A ação é -indivisível perante

a Sociedade.

CAPÍTULO M
Da assembléia geral

Art. 10. A Assembleia Geral Or-
dinária reunir-se-á até 31 de março
de cada ano e a Extraordinária sem-
pre que os interesses sociais exigirem
a manifestação dos acionistas. 	 _ *

Art. 11. As convocações da Assem-
bléia Geral indicarão, embora suma-
riamente, a ordem do dia, o local, o
dia e a hora das reuniões, e serão
publicadas na forma da Lei.

Art. 12. A Assembléia Geral será
Instalada pelo Diretor-Presidente ou
seu substituto, uma vez que haja nú-
mero legal. Os acionistas presentes,
então, indicarão dentre eles o Pre-
sidente da Assembléia e este convi-
dará um dos demais para servir de
secretário.

Art. 13. Nos trabalhos da Assem-
bléia Geral, obsertar-se-á a ordem
constante do edital de convocação,
respeitadas_ as restrições legais perti-
nentes.

1%
Art. 14. Os trabalhos da Assem-

bleia Geral serão reduzidos a ata,
a qual deverá ser assinada pelo Pre-
akiente e pelo Secretário da Mesa, e
por tantos acionistas presentes quan-
tos forem necessários para a consti-
tuição do Norunt exigklo por Lei.

, Art. 15. Cada ação dará direito a
um voto na Assembléia Geral.

Art. 16. Os acionistas poderão ser
representados na Assembléia Geral por
seus procuradores que sejam também
acionistas, observadas as restrições le-
gais aplicáveis.

Art. 17; As procurações dos acio-
nistas e os documentos comprobatários
da qualidade de representante legal
deverão ser depositados -na sede, an-
tes- da Assembléia, e conservados nos
arquivos sociais.

Caeíruto IV

Da Diretoria e do Conselho Consultivo

Art. 18. A Diretoria será compos-
ta de até quatro membros, sendo um
Diretor-Presidente, um Diretor Vice-
Presidente e dois Diretores sem desig-
nação especial, todos residentes no
Pais, eleitos pela Assembléia Geral
Ordinária, que preencherá, obrigato-
riamente, os cargos de Diretor Pre-
sidente e Diretor Vice-Presidente, no
mínimo, e os restantes de acordo com
os interesses sociais.

Art. 19. A Sociedade será admi-
nistrada pela Diretoria, assistida por
um Conselho Consultivo composto de
nove membros, acionistas ou não, elei-
tos pela Assembléia Geral Ordinária,
que preencherá obrigatoriamente três
cargos, no mínimo, e os restantes de
acordo com os interesses sociais.'

Parágrafo único. Os Diretores-Pre-
sidente e Vice-Presidente, serão mem-
bros natos do Conselho Consultivo.

Art. 20.- O mandato dos Diretores
e dos membros do Conselho Consulti-
vo será de um ano, podendo ser re-
eleitos, permanecendo os Diretores no
exercício de suas respectivas funções
apostésqaudeoso.s seus substitutos sejam em-

Art. 21. Os Diretores, antes de en-
trarem em exercício, prestarão cau-
ção de vinte ações da Companhia, em
garantia de sua gestão, e, prestada
essa caução, ficarão automaticamente
empossados em seus cargos.

Parágrafo único. Não sendo acio-
nista o Diretor, - qualquer acionista
poderá prestar caução em seu nome.
, Art. 22. No caso' de impedimento
por mais de 30 (trinta) dias:

a) de um Diretor, Os demais indt-
carão o substituto do Diretor im-
pedido;	 -

b) de um membro do Conselho Con-
sulti,vo, o próprio Conselho nomeará
um substituto.

O 1.0 Os substitutos, em ambos os
casos, exercerão as funções em Cará-
ter temporário, até a cessação do Im-
pedimento ou a realização da primeir
Assembléia Geral- dos Acionistas.

O 2.0 Em caso de vaga de um Di-
retor ou de um membro do Conselho
Consultivo, será 'convocada uma As-
sembléia dos Acionistas para nomear
os substitutos.

Art. 23. O total dos honorários
mensais da Diretório, será fixado
anualmente pela Assembléia Geral Or-
dinária, cabendo à própria Diretoria
estabelecer os honorários de cada um
dos-Diretores, respeitado o montante
total fixado.

Parágrafo único. Os honorários de
cada membro do Conselho Consul-
tivo serão fixados anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária.

Art. , 24. O Conselho Consultivo,
agindo como órgão coletivo, tem os
seguintes poderes e atribuições:

a) opinar sobre as normas gerais
para administração dos negócios ao-
oiaie;

b) dar parecer sobre a alienação de
bens pertencentes à iiiooledade;

c) expedir recomendações para pre-
servação, continuação e desenvolvi-
mento dos negócios sociais;

d) opinar sobre qualquer assunto
que lhe for isubmetido pela Diretoria.

e 1.0 O Conselho Consultivo reu-
nir-se-á sempre- que os interesses o
requeiram, mediante convocação do
Presidente ou do seu substituto legal,
por meio de aviso com 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência, no mí-
nimo, a não seeque todos os membros
do Conselho tenham desistido de tal
aviso antes eu depois da reunião.

e 2.° Três (3) membros do Conse-
lho Consultivo constituirão quorum
para uma reunião do mesmo, e as atas
de todas as reuniões serão registra-
das em um livro especial, devidamen-
te legalizado, e assinado por três (3)
dos seus membros, no, mínimo.

Art. 25. Além dos -poderes que
lhe são conferidos pelo Art. 5.° o
Presidente será o principal Diretig-
Executivo da Sociedade e terá a seu
cargo, de modo geral, o controle e
supervisão das operações da Socie-
dade.

Art. 26. O Vice-Presidente assis-
tirá o Presidente no desempenho de
suas funções e durante a ausência ou
impedimento do Presidente, exerce-
rá os poderes e atribuições deste, até
que o Presidente reassuma o seu car-
go ou que o seu substituto seja eleito.:

Art. 27. Aos dois outros Diretores
caberão os encargos normais de ad-
ministração da Sociedade.

Art. 28. A constituição de Pro-
curadores e a assinatura de documen-
tos de competência da-Diretoria, que
acarretem a alienação de imóveis ou
outros bens patrimoniais da Socie-
dade, serão atribuição exclusiva dos
Diretores Presidente e Vice-Presidente,
sempre em conjunto.

O 1° Os documentos que ` envolvam
a responsabilidade financeira da So-
ciedade, inclusive cheques e ordens
de pagamento contra Bancos, serão
assinados em conjunto: -

a) Por dois membros da Diretoria
b) Por um membro da Diretoria •

um Procurador ou
C) Por dois Procuradores que te-

nham sido constituídos pela forma
prevista neste Artigo.

2.° As autorizações para a osa.
torga dos poderes mencionados no pa-
rágrafo anterior, precisam ser es-'
pressamente referidas nas procura-
ções. ,

3.0 As Apólices de seguro no
ficam sujeitas a essas exigências e
poderão ser assinadas por único Dl.,
retor ou Procurador.

CAPITULO V
Do Conselho Fiscal

Art. 29. Haverá-um Conselho Fis-
cal, composto de três membros efe-
tivos e três suplentes, residentes no
'Pais, eleitos anualmente pela Assem-
bléia Geral Ordinária, podendo ser
reeleitos.

Parágrafo único. A remuneração
dos membros do Conselho Fiscal será
fixada pela Assembléia Geral Ordi-
nária.

Art. 30. O Conselho Fiscal tem oa
poderes e deveres fixados em Lei.

Art. 31. As deliberações do Oon.
Belho Fiscal constarão de atas, lanl;
çadas em livro próprio, devidamente
legalizado,

. CAPITULO VI
•Do ibakingo, lucros e tundos

Art. 32. Os balanços e contas .4
rao encerrados anualmente ao fim,
cada ~Meio financeiro.
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Art. 33. Os lucros líquidos apura-
dos nos Balanços, depois de deduzidas
as reservas exigidas pela legislação
sobre seguros, terão distribuídos da,
seguinte maneira:'

' a) 5% (cinco por cento) constitui-
rão o Fundo de Reserva Legal desti-
nado a assegurar a integridade do Ca-
pital Social, até que este Fundo atinja
a 20% (vinte por cento) do referido

<	 Capital;

• b) a importância que for proposta
e aprovada para distribuir dividendos
aos Acionistas;

c) o saldo constituirá um Fundo de
Reserva Especial, destinado à ex-
pansão 'dos negócios da Companhia
e/ou aumento do Capital Social.

Parágrafo único, As importâncias
que se referirem às letras b) e c)
deste artigo. serão__ fixadas pela As-
sembléia Geral, mediante proposta da
Diretoria, com Parecer do Conselho
Fiscal.

• CAPÍTULO VII

Das disposições gerais

Art. 34. O ano social e financei-
ro é de 1.0 de janeiro a 31 de dezem-
bro e os Balanços e Contas serão en-
cerrados anualmente.

Art. 35. O Capital, reservas e fun-
dos serão empregados em bens de va-
lores sólidos, observadas as restri-
ções legais e regulamentos aplicáveis.

Art. 38. A Diretoria manterá
sempre depositadas em estabeleci-
mentos bancários as importâncias
que não sejam necessárias ao movi-
mento comum e diário.

Art. 37. Os casos omissos nestes
Estatutos reger-se-ão pela legislação
vigente aplicável.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1972.
— Companhia de Seguros Argos Flu-
minense.
(N.° 4.593-B — 4-8-72 — Cr$ 357,00)^

mtNisTÉRio DAS MINAS
E ENERGIA

CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A.

(ELETROBRÁS)
Retificação,

Na ata da 27 Assembléia Geral
Extraordinária, de 14.6.72, publicada
no Didrio Oficial —5 — 1 P-I1, de
4.8.72, façam-se as seguintes reti-
ficações:

1) Na pág. 2.825, 2 coluna, 86' li-
nha, onde se lê: "... disposição, con-
vidou ...", leia-se: "... disposição
estatutária, convidou • .."

2) Na pág. 2.825, 3* coluna, 44 li-
nha, onde se lê: "... Brasília, 21 de

maio de 1972	 leia-se: "... Bra-
sília, 31 de maio de 1972 ...".

3) Na página 2.825, 3' coluna. 101'
linha, onde se lê: "... 28 de outubro
de 1962 ...". leia-se: "... 28 de no-
vembro de 1962 •.."

4) Na pág. 2.825, C coluna, 56' li-
nha, onde se lê: "... Cr$ 	
4.515.901,93 ...",	 "... Cr$
3.5'5.901,93

5) Na pág. 2.326, 1 4 coluna 28* li-
nha, onde se lê: "... do sestautos
...", lela-se: "... dos estatutos ...".

6)' Na página 2.328, r coluna, 59*
linha, onde se lê: "... Cr$ 	
3.15.901,93", leia-se: "... Cr$ 	

_	 ...•'• 86'106'919'C
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1.2.3. Idoneidade Financeira
a)" Vitimo Balanço da Empresa re-

presentado pela publicação no Diário
Oficial ou Cópia Autenticada assina-
da pela Diretoria e Contadores da
Empresa;

b) Certidões negativas em nome da
Empresa e de seus Diretores, dos Car-
tórios de Protestos e Distribuidores
Forenses do Estado da localidade on-
de tenha sua sede principal ou Ma-
triz, referente -ao período decorrido
nos últimos 5 Icinco) anos, com-da-
ta de expedição não superior a 30
(trinta) dias à data da apresenta-
ção da proposta;

cl -Certidão de que a firma não se
encontra em regime 'de falência ou
concordata expedida pelos Diretores
do Foro local da Sede ou Matriz, com
data de expedição não superior a 30
(trinta dias à, data de apresentação
da proposta; ,

Parágrafo único. As certidões re-
feridas' nos item b) e c), deverão vir
acompanhadas de- declaração dos Fo-
ros; das localidades da Sede da Em-
presa ou Matriz, indicando quantos
cartórios e quais os respectivos res-
ponsáveis por protestos de títulos, o
número e nome dos distribuidores de
ações executivas e de processos de
concordata e falência existentes;

ti) Atestado de idoneidade finan-
ceira, fornecido por 2 (dois) Bancos.

,
ordem de registro_de.cornparecimene
to, e lidos em voz alta os seus con-
teúdos.

h) A Comissão e os proponentes ru-
bricarão todas as fOlhas das propostas '
e demais elementos anexes.

3.2. Das reuniões para recebi-
mento e abertura das propostas serão
lavradas atas circunstanciadas, nas
quais tudo o que ocorrer ficará mi-
nuciosamente assinalado, , devendo a
mesma ser assinada pelos membros' da
Comissão e pelos represntantes das "
firmas proponentes.,

4. Do Julgamento

4.1. O julgamento chis propostas
será feito pela Comissão de, Concor-
rência, observada a legislação em vi-
gor e o melhor interesse do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária — INCRA.

4.2: A Comissão, após análise '&13 -
propostas, fará relatório conclusivo da.
Concorrência, a ser submetido a apro-
vação do Sr. Presidente do* INCRA..;

4.3. Será classificada em 1. 0 (ri-
melro) lugar a proposta que apre-
sentar maiores vantagens para o' .e
INCRA, observados os seguintes as-
pectos:

a) Atendimento às exigências e es-
pecificações técnicas;

'til Preço e condições de pagamento;

-
1.2.2. Capacidade Técnica
a) Prova (s) de capacidade técfnica

constituída- (s) de - documento (s)
comprobatório is) de ter a firma ou
seu responsáVel técnico (desde que
este taça parte da firma) executado
satisfatoriamente para órgão (s) da
Administração Federalt Estadual ou
do Conjunto Administrativo do sDis-
trito -Federal, obra de área construí-
da igual ou superior a 2.000 m2, com
mais de um pavimento, em um úni-
co edifício, com a descrição dos ser-
viços executados, para efeito de apre-
ciação pela Comissão; -

b) Para o caso de obras particula-
res o documento poderá ser emitido
pelo CREA, Sindicato da Construção
Civil .ou Prefeitura que corresponder
ao local onde tenha (nu), sido exe-
cutado (s) a ,(s) obra (s):

C) Relação de serviços executados
pela firma.

2. Das propostas

2.1. Os concorrentes deverão en-
tregar às 10 (dezY horas do 30° (tri-
gésimo) dia, a partir da 'publicação
deste Edital à Comissão de 'Concor-
rência, 2 (dois) envelopes, lacrados,
numerados 1 (um) e 2 (dois), com
as seguintes indicaçõse escritas nos
anversos cios mesmos:

a) número do envelope

seu endereço;
C) os dizeres: Concorrência Públi-

ca para execução dos Serviços cons-
tantes do Edital'n°

2.2_0 envelope n° 1 (um) deverá
conter os docUmectos de habilitação
relacionados no item 1.1., subitens I,
11, 111, bem como o recibo de reco-
lhimento da caução de inscrição,
contendo erns sua parte externa além-
do número, e nome da firma, ende-
reço e a designado da. Cansorrência
e o subtittoo "Document açã O. "

2.3. O envelope ri° 2 „(dois) deverá
conter, em 5 vias, em' pastas separa-
das: "	 s.	 •

b) nome da firma proponente e

a) -valor da proposta
h) cronograma físico-financeiro
c) prazo, de execução do serviço
d) quadro resumo geral
e) orçamentos analíticos e sintéti-.

MINISTÉRIO
• DA

- 'AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
'	 AGRÁRIA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 1n1° 03

A Comissão de Concorrência desig-
nada pela Portaria n° 1.428,-de 14 de
junho de 1972, do Sr. Presidente do
INCRA. torna pilteleo, para conhe-
cimento dos interessados, que às 10
(dez) horas do 3(10 trigésimo) dia, a
partir da publicação deste Edital na
Diário Oficial. da União, receberá na
rala da, Procuradoria Jurídica, loca-
lizada fio 14° andar- do. prédio sede
do Instituto, no Edifício do BNDE,
em Brasília, propostas para a exe-
cução de serviços 'relacionados com a
construção -da Garagem Oficina do
INCRA, nos lotes 7 e 8 da Quadra 4
do Setor de Garagem Oficiais em
Brasília, de acordo -com o Projeto e
Especificações'- Técnicas anexos ao
presente Edital.

1. Da Habilitação
1.1. A habilitação dos interessados

estará condicionada à satisfação- do
artigo 131, do Decreto-lei n° 200, de
25-2-67, exigindo-se documentação
relativa a:	 •

— Personalidade árídica
II — Capacidade Técnica .
ILI — Idoneidade Financeira.

• 1.2. A documentação referente aos
itens enumerados será constituída
de:

1.2.1. Personalidade Jurídic,a 	 -
a) Contrato Social e alterações

subseqüentes, com os respectivos ar-
quivamentos nas Repartições compe-
tentes ou Ata da _Assembléia que
aprovou os Estatutos e as respectivas
certidões de arquivamento, bem como
sua publicação no Diário Oficial;

b) Ata da Assembléia que elegeu a
Diretoria em exercício, as respectivas
certidões de arquivamento, e sua pu-
blicação no Diário Oficial, quando
for o caso;

c) Alvará de Licença para . locall-
-ração;

d) Prova de Capital Social inte-
gralizado igual ou superior a 	

• Cr$ 2.000.000,00 (dois s milhões de
cruzeiros), registrado na Junta Co-
mercial, do Estado em que -for sedia-
da a firma;

e) Prova de registro e quitação do
. CREA da Região onde está localizada

a Matriz da Empresa e dos responsá-
veis técnicos;

f) Certidão Negativa do Imposto de
Renda da Empresa e dos Diretores;

O) Çertidão de regularidade de si-
tuação fornecida pelo INPS, da mas
triz da firmai'

• --	 h) Prova .de quitação da Contri-
buição Sindical do Empregador, Em-
pregados, Engenheiros e Arquitetos;

1) Prova de .._ quitaçã.o do FGTS,
consubstanciada na apresentação das
Guias de Recolhimento corresponden-
te ao mês anterior ao da Concorrên-`
cia,

5) Prova do cunsprimento da -Lei
2/3;	 ,

• 2, 1) Certidão Negativa dos débitos
fiscais (federais„ estaduais e Muni-
cipais); .	 t"	 •	 :

m) Prova' de 'inscrição no Cadas-
tro Geral de Contribuintes do Minis-
tério da Fazenda;

n) Prova de cumprimento das Le-
gislações Eleitoral e. de Serviço Mi-
litar pelos Dirstores da firma e Res-
ponsáveis Técnicos. '

2.3,1. Declaração de que assume
Inteira responsaollidade peia exe-
cução dos serviços e se compromete
a executá-los dentro da Especifica-
ções Técnicas e Projetos apresenta-
dos pelo Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma' Agrária —
INCRA. '

2.3.2.- Declaração de que reconhece
ao Instituto Nacional de Colonização
e 'Reforma Agraria — INCRA o di-
reito de "paralisar ou suspender- em
qualquer tempo a execução dos ser-
viços mediante s pagamento (mico e
exclusivo dos trabalhos já efetivados
e a execução por ajuste entre as par-
tes interessadas dos materiais exis-
tentes no local da obra e a ela des-
tinadas.

2.3.3..Declaração em que a Urina
se compromete a manter a validade
da proposta pelo prazo de 60 (ser-
senta)-dias contados da data da'aber-
tura das mesmas.,
3. Do Recebimento e- Abertura das
,	 Propostas "

2.1. O recebimento das propostas
será feito no . 30° (trigésimo) dia, a
partir da data de publicação do Edi-
tal-- no Diário Oficial às 10 .(dez)
horas, em Brasília no local previsto
no Edital, pela Comissão de Concor-
rência, em Sessão Pública, devendo
ostrabalhos obedecerem a seguinte
ordem: 	

_

a) Registro do comparecimento de
cada um dos concorrentes em Termo
lavrado em Livro próprio, mediante
assinatura dos representantes creden-
ciados, Termo esse que será encer-
rado pela ComisSão exatamente , 15
(quinze) minutos após a hora • pre-
vista neste Edital para inicicada.con-
corrência. Nenhuma proposta ou
credencial será admitida após o en-
cerramento do Termo previsto neste
item.

h) Na presença dos proponentes e
demais pessoas que queiram assistir
serão recebidos os invólucros fechados,
os quais serão numerados de acordo
com a ordem de apresentação ao
Presidente da Comissão.
• c) A abertura dos invóluçros de nú-
mero 1 (hum) e 2 (dois) será reali-
zada em duas sessões distintas. 	

,

• d) Na primeira sessão que se
efetuará na data e hora do recebi-
mento dos mencionados invólucros
previstos -neste Edital, far-se-á a
abertura dos invólucros de número 1
(hum). pela ordem de registro de
comparecimento, verificando-se a do-
cumentação neles contida. A Comis-
são disporá de 48 (quarenta e oito)
horas par exame e analise da do-
cumentação apresentada. -
-Os invólucros de números 2 (dois)

também serão recebidos na primeira
sessão, Os - quais -serão numerados,
mantidos lacrados, devendo ser ru-
bricados por _todos os membros da
Comissão e pelos Representantes das
Empresas Concorrentes, após o que
permanecerão sob responsabilidade da
Comissão.	 '•

e ) A segunda sessão realizar-se-a,
48 (quarenta e oito) horas após o
Início dos trabalhos da Concorrência,
no mesmo local e no horário previsto
Para a primeira sessão, para abertura
dos ,invólucros -de número 2 (dois).

1) A Consissão devolverá as concor-
rentes eventualmente tliminadas, a
documentação contida 3noi invólucro
de número 1 (hum), assim como o en-
velope número 2 (dois), inviolado,
mediante recibo com- menção em ata

	

dos motivos da exclusão. 	 -
g ) Após as eventuais eliminações e

aprovação dos' proponentes habilitas
dos, serão abertos pela Comissão os
segundos invólucros, seguindo ainda a

c) Prazos de execução dos servi-
ços;

d) Acervo de serviços executados;
e) Plano de execução.

5. Da Caução
5.1. A participação na ConcorrèiÀ

cia dependerá do depósito da caução'
na Caixa Econômica Federal de Bra-
sília, Agência Central, no valor. de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), era
moeda corrente do País, Fiança Bana
cárie ou Títulos da Divida Pública
Federal representados pelos respectia
vos valores nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os re- ,
sultãdos da Concorrência e a ordem,'
de classificação dos licitantes, segundo
parecer da Comissão de Concorrênci
e de acordo com o critério julgado
deste Edital, as cauções serão devole
vidas mediante requerimento cios In-
teressados ao Presidente da Comissão
de Concorrência, exceção feita à' caies
ção correspondente à firma declarada;
vencedora, que ficará em poder do ..;
INCSSA para fins de 'garantia do conn ,
trato, bem como a da segunda- (2.$),
colocada, que só será devolvida de.-
pois da assinatura do contrato.

5.2. -O vencedor da Concorrência]
após homologado o resultado, refor-
çará no prazo de 48 horas a cauçãO
depositada com valor necessário :SI
completar com aquele, 10% (dez poWl
cento) do 'valor atribuído aos serviçola'
em moeda corrente no Pais. Fiançã
Bancária ou__ Títulos da Divida Pá-.
/plica Federal, representados pelos re&.
pectivos valores nominais, para efeito
da assinatura do contrato.

5.3. A contratante perdera a cais- s
ção em favor se for rescindido o Con.
trato em face da inadimplència
qualquer unia das cláusulas contra-

5.-4. A caução somente será resti-
tuida quando liquidados todos os
compromisos assumidos no Contratos
após o Termo 'de _Recebimento cl•
Serviços.	 _

'	 6.! Dos Prazos
•6.1. O prazo em dias consecutivo% .

para a execução dos serviços a mis ,
se refere o-presente Edital não de-
verá ser supellor a 180 (cento e 01-
tentei) dias. ‘.

6.2. O prazo par inicio dos sers
viços será de 15 (quinze) dias contas!

EDITAIS E AVISOS
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10.1. O contrato • estabelecerá a
respectiva rescisfc4), independente-
mente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que a contratada
tenha direito a indenização de qual-
quer espécie, quando:

a) não cumprir quaisquer das obri..
.gações estipuladas neste Edital;

b) não recOlher as multas impostas
' dentro do prazo determinado;	 -

c) incorrer em multa por mais de
• duas condições estipuladas para sua

aplicação;
_ -

d) falir ou falecer (cata Última,
aplicável a firma individual);

e) transferir o contrate a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do INCRA;

1), quando não _mantiver np serviço
o equipamento e o pessoal 'míniino,
necessários ao andamento dos traba-
lhos dentro dos prazos estabelecidos.
• 10.2. Estabelecerá também, o, con-
trato a modalidade de ,rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

11. Do valOr do Contrato e Dotação

11.1. As despesas correrão por con-
-ta cia rubrica 04.05,1.1.02, no valor
da proposta vencedora.

12. Da Descrição do Serviços e Con-
dições Técnicas

12.1. OS serviços a serem executa-
dos consistem em: 5

a) Construção dós blOCOS constantes
no Projeto e respectivas instalaçbès
hidráulicas e de esgoto, elétrica e de
telefone.

b) Execução dos serviços de pavi-
mentação e ajardinamento.

12.2. Os serviços acima relaciona-
dos deverão obedecer fielmente ao
Projeto e as Especificações Técnicas
que fazem parte integrante deste Edi-
tal, bem corno as Normas Técnicas
Brasileiras, pertinentes ,a matéria,

13. Do Recebimento dos Serviços

' 13.1. - Considerar-se-ão concluidos
os serviços definidos neste Edital.
quando entregues na mais perfeita
limpeza, feitas ligações externas de
água, luz, esgotos e telefone, estando
as instalações testadas e em perfeito
funcionamento. •

13.2. Recebida a comunicação a
que se refere o item anterior, prece--
dará o INCRA o recebimento final
dos serviços, ratificando-o • mediante
termo assinado pelos técnicos partici_
pantes da Concorrência a que se re-
feresaste Edital.	 •

13.3. Após o recebimento acima
previsto, permanecerão os serviços em
estágio de observação pelo prazo de
6 (seis) meses, durante o qual ficara
a Contratada obrigada aos reparos e
substituições que a juizo do INCRA
e sem onus para o mesmo se fizerem
necessários ou a pagar em dobro o
custo desses reparos, se executados
pelo INCRA.

•
•. • 14. Das Disposições Finais

14.1. As Empresas Construtoras que
desejarem participar dessa , Concor-
rência, poderão receber os elementos
necessários à apresentação das pro-
postas, no INCRA, nos dias úteis, no
horário do expediente das 9 às 17 ho-
ras, nos seguintes locais:

Brasills: Edifício Venâncio
Subsolo 20 — c- o Sr. Oswaldo de
Carvalho.	 -

Guanabara: Rua Santo Amaro nú-
mero 28 — Serviço de Compras —
com o Sr. Benito Soldatelli.

'A , fácalização da obra será
feita de acordo com o inciso 2.3. e
2.4. das Especificações Técnicas ane-
xas ao presente Edital.

14.3: A contratante manterá no lo-
cal da obra, devidamente credenciado
por escrito, um engenheiro para re-
presentá-lo em questão de ordemtéc-
nica, nãs relações com a fiscalização
do INCRA, bem' como para adoção
de quaisquer medidas determinadas
pela Autaruia.

14.4. Se o INCRA quiser realizar
serviços não previstos no Projeto e
para os quais não haja preço unitá-

rio, estes poderão ser fixados de co-
mum acordo entre as partes contra-
tantes, através de Termo A4sitivo,
obedecidas as disposições` leais.

14.5. Os preços propostos não serão
objetos de reajustamento.

14.6. CD.% o 30° (trigésimo) dia do
publicação deste Edital recaia em dia
feriado, sábado ou domingo, a aber-
tura, das propostas far-se-á no pri-
meiro ,dia útil subsequente.

14.7. Quaisquer esclarecimentos a
respeito dos Projetos e das Especifi-
caçõcs Técnicas deverão ser solicita-
das por escrito em 3 (três)" vias no
seguinte endereço:
•" Edifício Venâncio III — Loja ns 60.,
com vistas à Comissão de Conçor-
rência e será respondido em forma de
circular a todas as firmas inscritas.

ESPÉCIFICAÇÕF.S TÉCNICAS
CONCORRÉNCIA N° 3

1. D PojeCo

• 1 1.1. *Do Terreno:

1.1.1, O conjunto Garage Oficina
do INCRA está localizado- na Quadia
n° 4, Lotes 7 e 8, do Setor de Gara-
ges Oficiais, em Brasília. em duas pro-
jeções, medindo 60m de nente, por
100 de fundos, com área to'sd de ...
6.000m2 ,	 •

O tereno está orientado no ãntido
Lestes Oeste na sua maior dimensão
e apresenta um desnível de mais ou
menos 3,40m, do pohto de cota mais
alta ao de cota mais baixa. A cota
mais baixa corresponde ao nível do
prédio vizinho, já construido da Caixa
Económica Federal, e que se situa à
esquerda ,do terreno do INCRA.

1.1.2. Neste terreno foram exe-
cutados serviços de terraplanagem,
tendo já em vista a execução da obra.

Param formados dois planos distin-
tos, abris um desnível de mais ou me-
nos 2m, entre um • e outro.

Após esta terraplanagem, foi feita
uma sondagem para efeito de cálculos
de fundação,' cujo laudo segue anexo.

• •1.2. Da Concepção do Projeto

1.2.1. A "Garage e Oficina do ....
INCHA" é um conjunto de 3 blocos
que ocupa uma superfície de mais ou
menos 3.540m2, recuado de 20m do
meio-fio da calçada e 5 de cada um
dos lados Leste (fundos) e' Sul res-
pectivamente (exigênciaS do Código de
Edificações de Brasília). A área to-
tal construída é de 4.985,00m2.

1.2.2 O projeto foi' resolvido nos
dois nivela principais do terreno,
aproveitando-se o uivei mais alto, si-
tuado no lado Sul, ao longo da maior
dimensão, para uma Cobertura (Es-
tacionamento e Guarda de Veiculos),
bem como para Entrada Geral, Cir-
culação e Abastecimento dos Carros.
Do nível diais baixo,' foram localiza-
dos o bloco de Oficina Mecânica e da
Administração. Numa passarela in-
termediária entre esses 2 elementos,
se Insere a Coluna (lê Caixa D'água
que é aproveitada para Local de Con-
trola da Manutenção (no térreo) e
para circulação" vertical (ligação en-
tre os diferentes níveis: Boxes de Ma-
nutenção, Entrante Geral e Adminis-
tração). Há também um sistema de
passarelas 'entre os blocos e níveis
principais que serve para citai! Içá° e
também para local para as bombas
de gasolina (1nivel). e locais abriga-
dos 'ao ar livre,-para descanso e es-
pera dos motoristas.

1.2.3. A Cobertura para Abrigo de
Carros se apresenta dividida estrutu-
ralmente em sete módulos, cada um
com um vão de 12m x 20m, dando
lugar para 16 corras de tamanho mó-

dos da data da emissão da 1.4 (pri-

!
Oleira) Ordem de Serviço a ser ex-
pedida pelo Técnico designado fiscal

I da Obra, os quais deverão ter o an-
damento previsto no Cronograma ti-

':1100 	financeiro aprovado pelo
INCRA.

6'.3. A prorrogação do prazo ficará
a exclusivo critério da Administração

" Superior do Instituto Nacional de
'Colonização e Refroma Agrária —.

• ' INCRA e somente será possível nos'
seguintes casos:

I a) Na hipótese de falta de ele-
mentos Técnicos para execução dos
'trabalhos quando o fornecimento de-
les couber ao Instituto Nacional ae
Colonização e Reforma Agrária —
INCRA; os prazos 'poderão sér pror-
rogados pelo tempo em que durar a
omissão aludida, desde que aceita a

- alegação:,
b) Ordem escrita do INCRA para

paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos no interesse da Adminis-
tração.	 --

c) modificações pelo INCRA, do
rojeto.

7. Do Contrato

7.1. A adjudicação do serviço será
efetuada mediante contrato assinado
entre a firma vencedora e o INCRA,
observadas as condições estipuladas
neste EDITAL, Legislação vigente e
Especificações Técnicas anexas.

7.2. No ' caso de a firma vencedora
se recusar a, assinar o contrato no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados
da data-em que for notificada para
tal fim, poderá a adjudicação ser
transferida à firma colocada em 2.•

'(segundp) lugar, e assim sucessiva-
mente à juízo do Presidente do ....
INCRA.
• Parágrafo único. Se as razões apre-
sentadas pela (s) firma (s) desistente
(s) não forem julgadas satisfatórias
perderá (ã.o) a (s) caução (ões) de
Inscrição de que trata o item 5.1.

•deste -.Edital."

8. Das, Penalidades

8.1. A contratada será aplicada pelo
INCRA, multa de 0,2 (dois décimos
por cento) do valor atualizado do
contrato por dia que exceder o prazo
para a conclusão da obra.

8.2. A contratada será notificada
da aplicação da multa e a partir da
notificação. terá 5 -(cinco) dias de
prazo para efetuar o recolhimento da
quantia correspondente ao órgão fi-
nanceiro da Autarquia.

§ 1.0 Ultrapassado o prazo, a multa
será cobrada, em dobro, e o INCRA
suspenderá os pagamentos até que -a
multa tenha sido saldada.

§ 2.0 As multas serão aplicadas,
" sem prejuízo das demais sanções le-

gais e administrativas previstas.

9. Do Faturamento

. 9.1. Os faturamentos serão efetua-
dos de acordo eorn o parcelamento es-
tipulado no Cronograma físico-fi-
nanceiro, aprovado pelo Instituto.

10. Da Rescisão
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dto em cada vão, disposto em escama,
podendo abrigar, portanto 112 carros
simultâneamente. Tem uma área to-
tal ,de 1.855m2. Este total está acres-
cido de 465m2 de área coberta do ni-
vel mais baixo, para abrigar 6 ônibus,
cuja cobertura é uma continuidade
da do abrigo para carros. A circula-
ção para entrada e salda dos carros
é feita " por uma via única de duas

. mãos que dá acesso a cada módulo di-
retamente.

1.2.4. O bloco da Administração tal
resolvido em dois pisos principais .e

, uma sobre-loja. • Tem uma área co-
berta de 365m2 e uma área construída
de 846m2. Comprende, no térreo, 5
Boxes para Manutenção das viatu-
ras, urna área para Depósito de óleos
e Lubrificantes, uma Camara de Com-
pressores. O acesso a este Depósito
é feito através de uma Circulação cuja
entrada é controlada através da Sala

NO 'a Controle, que fica no térreo da
Coluna da Caixa D'água.

1.2.4.1.. O Depósito,. como tem pé
direito duplo, recebeu ma Sobre-Loja,
ligado a ele por uma 'escada interna,
e que serve para guarda de material
leve de manutenção. O nível do piso
desta sobre-loja corresponde- ao da
Entrada Princi pal do conjunto, pelo
que, uma pequena parte deste piso
intermediário, fica voltado para ela
e serve para o Plantão Noturno.

1.2.4.2. Através da passarela da
entrada principal e da Coluna da Cai-
xa D'água, duas escadas dão acesso
respectivamente à circulação interna
e à varanda do 3° piso, onde se ins-
talam 4 Salas para a Administração.
mais Cozinha, Refeitório, Sala para
Recreação, Sanitários e Vestuários.

1.2.5. O bloco da Oficina Mecânica
compreende uma área coberta de ..
735 m2, acrescido de uma sobre-loja,
resultando mama área construída de
1.065m2. Está resolvido em um só
piso, com pé direito duplo com uma
sobre-loja de contorno que serve para

M.e' instalações de Vestuários -e Sanitá-
rios, parte da Administração da Ofi-
cina, Recreação, e Sala de Aula. A
parte do térreo, abaixo da sobre-loja
é aproveitada para os diversos setores
de Mecânica de Peças e Metores, Ca-
poteiro. Eletricidade, Ferreiro. Pintu-
ra, Compressores e Recepção.

1.2.5.1. Como um apêndice, encra-
vado no aterro da rampa de aresso
ao nivel mais baixo do terreno, se
anexa uma área semi-aberta retangu-
lar para Borracheiro (mais ou menos
84m2) e Sucata.

1.3. Do Sistema Construtivo Adotado

1.3.1. As diversas partes do con-
junto de Blocos e Coberturas tem uma
solução estrutural em colunas princi-
pais e vigas calha de concreto armado
que sustentam, intermediariamente,
lajes de piso e sobre-lojas, e compõem
lima cobertura unificada, num pla-
ao único, composta das vigas calha
e de telhas tipo "Canalete 90" da Eter-
nit. Os locais .para Estacionamento
e Guarda de Carros e ónibus são sim-
plesmente cobertos e tratados com ra-
bos rústicos, especificados a seguir, e
equipados com as instalações de luz
e água necessárias. Os Blocos da Ofi
cina Mecânica, da Administração e
Manutenção, são fechados por paredes
de alvenaria de blocos de concreto e
esquadrias de ferro,: -conjugadas com
quebra-sois quando as fachadas alo
orientadas para Oeste-. A não ser onde
há exigências especiais,-, as parecedes
ficarão sem revestimento. As facha:.
das de frente e fundos, go compostas
pelas respectivas fachadas da Oficina
e do prédio da Adminstração, mais os
fechamentos e paredes vasadas refe-
rentes às áreas da Cobertura doe Es-
tacionanietnos. Os ateimas e desnivele
Co sustentados por muro de arrimo
de concreto armado

• 1.4. os Jardins

1.41. Os recuos obrigatórios são
aproveitados para ajardina/cento. O
recuo de 10m da frente é tratado, sem
muros, com jardins e calçadas. O dos
fundos, ficará, também sem cercas,
incorporado ao Parque que ex i ste tio
Projeto da Quadra, na área loco atrás
do terreno da Garage. O recua de 5in
do lado Sul do terreno iata tratado
com pedregulho e árvores tipo Ficus
altas. Internamente, junto ao muro
alo Barracheiro, na passarela das bom-
bas de gasolina e juntei aos muros
do Pátio de Manobras serão planta-
dos conjuntos de arbustos e folha-
gens.

2. Dos Serviço-á Preliminares: Da
Instalação e Execução da Obra

2.1. Estão sendo entregues, junto
a estas Especificações, os Projetos de
Arquitetura e Instalações, todos de-
vidamente aprovados nos órgãos com-
petentes, assim como a Certidão do
Corpo de Bombeiros e os documentos
de Posse do Terreno e de sua Demar-
6acao. Caberá portanto, à Firma
Construtora providenciar o registro
do Contrato da Obra, no CBEA e o
Alvará de Construção no GDF, cor-
rendo por sua conta todas as des-
pesas relativas a esse procerse mento.
.2.2. O terreno já se enc)ntra cer-

cado por um tapume executado com
tábuas de pinho. Está limpo em qua-
se toda a sua área e possui um gal-
pão de madeira, com piso -cimentado
fechado, com área de mais ou menos
150m2, localizado no espaço destina-
do ao Pátio de Maaihras em frente
ao Bloco de Oficina Mecânica. Tam-
bém se encontram efetuadas as liga-
çõeá provisórias de água e lue. Fora
esses serviços, a Firma Canstrutora
deverá executar Godos os que e.orem
julgados necessários à instalação da
obra.

2 3 A consiaiição de Conjunto será
executada rigorosamente de acordó
com o Projeto Aprovado pelo GDF,
obdecendo ainda às presentes Espe-
cificações e Detalhes fornecido; junto
com o projeto, bem como às regras
da boa técnica, tendo por base as Nor-
mas Brasileiras. Qualquer pedido de
informação ou alteração no Projeto
ou nos Detalhes deverá ser apresen-
tado por escrito em 3 vias, oara con-
sailL, prévia à Fiscalização da Obra,
que deverá submete-los ao Autor do
Prtacto.

2 4. A direção e a Administração
da obra caberá à Firma Coastrutora
contratada.	 .

2.4.1. O INCRA manterá uma Fis-
calização permanente na obra, atra-
vés de um. Engenheiro ou Arquiteto
e 'de um Mestre de Obras.

2.4.2. No. canteiro de Obra deve-
rá ser mantido, em dia, 'uni "Livro
de Ocorrências", para anotações diá-
rias do andamento dos serviços. Este
Livro será 'elaborado e assinado pelo
Responsável Técnico da Obra e vi-
sado pela Fiscalização do iNCRA que
controlará-, as dosagens e resistências
do concreto usado para execução da
estrutura, através da solicitação opor-
tuna de corpos de _prova.

2.4.3. A responsabilidáde técnica
da, construção caberá xclusivamente
à Firma Construtora, respondendo ela
pelos acidentes, leis sociais jeguros,
mltas, que incidirem sobre a obra.

g
, 3. Dos Trabalhos em Terra e da
•
	 Localização

3.1, O movimento de terra a exe-
cutar se resume na correçau do que
já foi feita, tomando como referência
para o plano de nível mais baixo, a
cota mais baixa do terreno, coires-

pondente à do ponto esquerdo da di-'
visa do lote (fundos) e, para o plano
mais alto, a cota da Entrada Princi-
pal (nível da rua neste ponto). As
cotas 'de pé direito, nos Jaluos, dão
as compensações' a serem feitas para
os diversos níveis do conjunto. As
Inclinações aproximadas das rampas
estão assinadas no Projeto.

3.2. Deverá ser executado um ser-
viço de drenagem provisória para evi-
tar a erosão nos platôs já executa-
dos, bem como serviços de compac-
tação e apiloamento na parte que re-
cebeu aterro.

3.3. A loca;Sa da cleia deterá ser
feita rigorcannente de acordo com a
Projeto Estrutural (anexo), ficando
a Firma Construtora responsável nor
qualquer erro de alinhamento.

4. Das Fundações

O tipo de fundação a ser emprega-
da será a de estacas de concreto ar-
mado ou concreto simples -- estrita-
mente de acordo com os laudos ane-
xos da Sondagem do solo — e de
blocos de fundação definidos nas Plan-
tas de Estrutura do conjunto, anexas
a esta Especificação.

5. Da Estrutura

5.1, A estrutura de concreto deverá
obedecer rigorosamente ao Pr)jeto e
Cálculo Estrutural, constante neste
processo e sua execução nas Normas
Brasileiras (NB-1, NB-1, NB-5, NB-11,
NB-14 e 6B-16 da ABNT). O tipo de
ferro usado, assim como a tensão de
ruptura (9 r) estão indicados no Pro-
jeto Estrutural (9r 150 Kg/cm2 —
CA = 50 e CA = 60). O 9c28 deverá
ser igual a 250 Kg/m2 e, para cada
20m3 de concreto, deverão ser feitos
corpos de prova.

5.2. As formas deverão ser cuida-
dosamente confeccionadas, de modo
a conservarem sempre a seção deter-
minada pelo projeto.

5.3. Os vergalhões depois de rigo-
rosamente dobrados, de acorda com
os detalhes, deverão ser fortemente
amarrados com estribos, da modo a
manterem sua posição inalteravel du-
rante a concretagem.
. 5.4. Todo o concreto da..-estrutura
deverá ser vibrado com ,vibeador elé-
trico. As partes concretadas deverão
ser -mantidas úmidas por um período
de 7 dias, quando expostas ao calor.

6. Das .Instalações

6.1 — As instalações hidráulicas e
de esgoto serão executadas, por pro-
fissionais especializados, rigorosamen-
te de acordo com os projetos anexos
aprovados pela CAESB. Os materiais
a serem empregados e seu dimensio-
namento estão indicados no próprio
projeto e nas suas Especificações. Du-
rante a construção, todas as extremi-
dades das canalizações serão vedadas,
a fim de evitar a sua obstrução. Par-
te da tubulaçãd conforme o projeto,
ficará á vista, devendo levar pintura
adequada.

6.2. As instalações de luz e de tele-
fone serão executadas por profissio-
nais especializados, rigorosamente de
acordo com os projetos e especifica-
ções ,anexos e aprovados, respectiva-
mente pela CEB e COTELB Os ma-
teriais a empregar e seu dimensiona-
mento estãoestão indicados nos projetos,
assim como os trechos subterrâneos,
externos ou embutidos das tubulações.

6.3. As exigências, quanto à insta-
lação contra incêndio estão expressas
na certidão anexa e deverão ser rigo-
rosamente obedecidas, sendo que as
tubulações respectivas já estão pre-
vistas nos projetos da instalação hi-
dráulica.

• 7, Das Argamassas

7.1. As argamassas serão prepara-
da-e, sob coberturas; em estrados de
madeira ou cimento, devendo os diver-
sos componentes serem misturados a
seco, adicionando-se água em quanti-
dade estritamente necessária para ser
obtida a consistência aconselhável ao
serviço em execução. Serão prepara-
das quantidades de argamassa na me-
dida das necessidades dos serviços a
executar, devendo ser • rejeitada toda
a que se apresentar com sinais de en-
durecimento antes de seu emprego.
As argamassas retiradas ou caídas
das alvenarias em execução não po-
derão ser novamente empregadas,
quando apresentarem sinais de impu-
reza.

7.2. Os traços das argamassas se-
rão os seguintes, de acordo com os
fins a que se destinam:

7.2.1. Argamassa n.9 1 — Para as-
sentamento de tijolos, cimento e areia,
no traço 1:8.

Argamassa n9 2 — EmbOço paulista
no traço 1:2:8 (1 de cimento, 2 de cal
em pasta e 8 de areia).

Argamassa ne, 3 — Para assenta-
mento de tacos de madeira, cerâmica
ou azulejos: cimento e areia, no tra-
ço 1:5.

Argamassa n.9 4 — Para piso ci-
mentado: cimento e areia no traço
1:4.

Argamassa n.9 5 — Para chapisco:
cimento e areia no traço 1:3.

Argamassa n9 8 — Para reboco: ci-
mento e areia final, cal, em pasta,
no traço 1:1:4,

7.2.2. As argamassas externas le-
varão uma dosagem de Sika, de acor-
do com o fabricante.

8. Das Alvenarias

8.1-. As alvenarias serão executadas
com as dimensões previstas e nos ali-
nhamentos indicados no projeto: As
espessuras indicadas referem-se às pa-
redes acadadas.,Serão executadas de
acordo com os métodos usuais conhe-
cidos, devendo apresentar fiadas ni-
veladas, alinhadas e em prumo.

8.1.2. Para assentamento de tijo-
los de barro, será empregada a arga

-massa n.9 1, citada no item 7.
8.1.3. Para fixação das esquadrias

de madeira serão colocados tacos de
madeira de lei, impregnados de solu-
ção betuminosa, com argamae.ssa nú-
mero 4, em número de8 para cada
porta.

8.2. Serão executadas alvenarias
de:

8.2.1. Tijolão furado de cimento em
2 processos: paredes vasadas e pare-
des maciças;
. Este tipo de tijolo compõe todas as

paredes das fachadas e contornos dos
blocos, com exceção daqueles que são
muros de arrimo ou elementos estru-
turais e da do muro vasado de Bor-
racheiro que será de tijolo aparente
de cerâmica. Estas paredes estão cla-
ramente especificadas no projeto. A
argamassa empregada para assenta-
mento deverá ser de cimento e areia,
no traço 1:6.

8.2.2. Tijolo comum, furado (6 fu-
ros) para as paredes que estão espe-
cificadas em qualauer tipo de reves-
timento. A argamassa empregada pa-
ra assentamento a ide traço 1:8 ci-
tada no itetio:7Zdetea especificação.

8.2.3. Tijold iaparente, para todas
as demais paredes internas que não
as já citadas.

8.2.4. As divisórias de WCs e Box
de Banco serão executadas com placas
de fibroci mento, montadas com peças
metálicas
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8.3. A argamassa de rejuntamento,
nas paredes de tijolo aparente que
não levarão qualquer revestimento,
deverá ficar recuadmias faces das pa-
redes, pelo menos l,5' cm e as juntas
deverão ser sempre iguais e perfeita-
mente alinhadas. Depois de executado
o serviço as paredes deverão estar
perfeitamente limpas de qualquer mas-
sa de rejuntamento ou outro ma-
terial.

9. Dos Revestimentos

9.1,. As superfícies da estrutura de
concreto armado (muros de arrimo,
colunas, vigas e lajes) que resultarem
aparentes deverão receber chapisco de
cimento e areia, com traço anotado
para argamassa n,.9 5, no Item 7.-

9.1.1. Antes da aplicação do cha-
pisco, deverão ser corrigidos os de-
feitos apresentados nas superfícies do
concreto.

9.1.2. As , partes correspondentes
aos peitoris, nas fachadas executadas
em alvenaria de tijolo furado, tam-
bém terão acabamento em chapisco,
resultando uma superfície idêntica e
no mesmo plano das vigas que as sus-
tentam.

9.2. Não levarão revestimento as
paredes e os muros vasados, executa-
dos em tijolo aparente de cerâmica e
de tijolo de cimento, nem as gárgulas
da fachada e as -paredes da Caixa
D'água, que serão executadas para fi-
car em concreto aparente.

9.3. As faces de qualquer4 tipo de
parede que correspondam a interiores
de Vestiários, Banheiros, Copas -e Co-
zinhas, etc., serão revestidas com ma-
terial especificaao a semear.

9.3.1. As paredes especificadas pa-
ra receberem revestimento de azulejo
deverão ser devidamente chapiscadas
e. após, receber uma camada não su-
perior a 2 cm de espessura do em-
boço no traço 1:3:4 (cimento, areia e
saibro macip). Antes do emboço fi-
car inteiraffiente endurecido, deverá
se proceder espalhamento. com desem-
penadeira de nata de cimento, com
espessura de 2mm. Logo após, apli-
car-se -Ao azulejos, molhados (24 ho-
ras de imersão) deixando-se juntas
de mais ou menos 0.5 mm. O rejun-
tamento deverá ser feito com cimento
branco e a limpeza dos azulejos, com
palha de aço n.9 00.
.L3.1.1. Em todas as paredes es-

peêificadas, o azulejo deverá subir até
o teto.

9.3.1.2. Os azulejos serão brancos,
de 1.5 qualidade, marca Klabin ou
similar, perfeitamente desempenados.

9.3.2. São as seguintes paredes a
receber este revestimento:

— Nos blocos da Oficina Mecânica:

Interiores dos Vestiários;
Interiores dos Banheiros e Wes;
Interiores da Copa-Cozinha.

— No bloco da Administração e
Manutenção:

Interiores dos Boxes de Lavagem;
Todos 08 Banheiros e Wes;
Copa-Cozinha;
Vestiários.

10. Dos 13:803

10.1. Somente depois:" dos aterros es-
tarem perfeitamente aplicados e nive-
lados, conforme os .niVeis fornecidos
no projeto e colocados as , tubulações
que derem passar sob o piso ou na sua

espessura, é que o mesmo poderá ser
lançado.

10.2. Nos locais especificaGos nas
plantas baixas, deverá ser .executado
um piso de asfalto no processo usual
para serviços de estradas e estacio-
namentos.

10.3. Nas áreas do Estacionamento
de Carros, da Oficina Mecânica e dos.
Boxes de Manutenção, deverá ser exe-
cutada uma pavimentação de concre-
to, no traço 1:3:5, armado com uma
malha positiva de ferro -redondo de
1/4" dé diâmetro, com intervalos de
15 em entre ferros, nas 2 posições.

10.4. Em todos os casos os caimen-
tos, deverão ser cuidadosamente ob-
servados, em relação aos escoamentos
previstos nos projetos de esgoto, das
águas pluviais e das de lavagem.

10.5. Na área do Estacionamento de
Carros o acabamento ficará no con-
creto sarrafeado, deixando-se juntas
de dilatação de metro em metro. -

10.6. Nas áreas da Oficina Mecâ-
nica e da Manutenção, o revestimento
dos pisos será executado em caco de
cerâmica, A argamassa de assenta-
mento deverá ser no traço 1:2:5 (ci-
mento, cal e areia grossa peneirada)
e sua superfície deverá ser pulveriza-
da com cimento a fim de dar a arga-
massa maior aderência. As ¡urnas se-
rão tomadas com pasta de cimento
com adição de corante na cor da ce-
râmica.

10.7. As calçadas e passarelas se-
rão tratadas com piso de cimento sar-
rafeado.

•
10.8. Os pisos, especificados em

planta como tacos de madeira, serão
executados em taco Gonçalo Alves,
devidamente lixados, calafetados e com
aplicação de 3 demãos de sinteko ou
verniz.

10.8.1. A pavimentação com tacos
de madeira deverá obedecer às se-
guintes recomendações:

10.8.1.1. A laje do piso deverá ser,
nivelada e desempenada com urda,'
camada de argamassa de cimento e'
areia, no traço 1:5. A superfície de-
verá ficar abaixo do nivel das solei.%
ras dos compartimentos, de acorde,
com a espessura cio taco.

10.8.1.2. O acabamento 'lixa, ca-
lafate e sinteko) só será feito quanA
do concluidos o serviço de acabaram.%
to ou pintura dos tetos e paredes In.-4
ternas.

10.9. Os pisos especificados com la-
drilho hidráulico serão os de banhei=
ros, vestiários, WCs, boxes, copas el•
cozinhas. Os ladrilhos usados deverão,
ser lisos em uma só cor, retangularee',
(15 x 30) com opção entre as cores
cinza, amarelão ou azulão,

10.9.1. A laje do piso deverá ser,
convenientemente nivelada com ar-
gamassa de assentamento no traço,'
1:2:7 (cimento, cal em pasta e areia
fina peneirada). As juntas serão toa'
madas com pasta de cimento com adie'',
ção de corantes igual à oor do ladri.
lho, não devendo os mesmos serem
superiores a 1,5mm.

10.9.2. O paimento destes pisos de-
verá permitir o perfeito escoamento
das águas para os ralos.

10.10. Sempre que houver mudança
de material no piso, deverá ser cole-
cada uma soleira de granito preto, po.;
lido, com espessura mínima de 3cm. AI
argamassa de assentamento deverá se
do traço 1:3 (cimento e areia).

10.10.1 Nos casos de acesso ao pisa
dos estacionamentos, nos locais da
manutenção ou à entrada da oficinal
mecânica, não haverão soleiras, mak
sim uma rampa do mesmo material
do piso e que deverá vencer a dite:
rença de níveis existentes entre (A
dois pisos consecutivos.

10.11. Nos pisos dos boxes de Ma-
nutenção e na Oficina Mecânica, os
locais marcados para receberem
vedores mecânicos deverão receber O
tratamento e os desníveis estabelecia
dos nas pranchas de Detalhes anexas.

11. Da Cobrança
1	 •

11.1. A cobertura é composta das
calhas estruturais de concreto armado
e de telhas tipo "Canalete 90" da
Eternit de 9,20 m de comprimento
para serem colocadas em 2 apoios com
vão de 7m no máximo. Há áreas pe-
quenas com cobertura de laias de
concreto armado, impermeabilizadas
(borracheiro, passarela).

11.2. A inclinação dos telhados de-
verá obedecer à direção e medida'es-,
tabelecidas no projeto de Arquitetura,
e a ordem de colocação das telhas
processar-se-á como está indicado nas
plantas do Cálculo de Concreto Ar-
mado.

11.3. A execução desta cobertura
deverá obedecer rigorosamente às es-
pecificações do fabricante da telha
empregada, assim como os cuidados
para descarga e armazenamento das
mesmas.

11.4. As áreas de cobertura corres-
pondentes a superfícies de concreta
armado (calhas, lajes, etc.) deverão
ser devidamente impermeabilizados
com manta asfáltica e pixe e depois
revestidas por ,uma camada de arga-
massa, perfeitamente desempenada e
nivelada, no traço 1:5 (cimento e
areia) e Sikà. Nessas áreas í dever4.
ser levada em conta a inclinação de.•
vida, nas diversas direções, das que-
das dos pluviais. .

' 12. Da Carpintaria' e Marcenaria

12.1. Os serviços de madeira
taMo da aaeouofto de esquadrie?
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Dos Acabamentos nas SuPerficies
15.1'. Os serviços de pintura cons-

tarão de:
— pintura a óleo fosco, ras cores

Indicadas em plantas e detalhes, nas
placas de fachadas, portões e quebra-
sóis de/fibrocimento;

— pintura a eimalte (tipo Duralac
da Ipiranga) nas esquadrias de fer-
ro. e nas portas dos Boxes e-aa/Cs.

— aplicação de verniz nas paredes
de tijolo de cerâmica, à vista.

15.1.1. As superfícies a serem pin-
tadas deverão- estar perfeitamente
limpas e corrigidas de qualquer defei-
tos antes do inicio dm serviços. \Para
iniciar-se os serviços de pintura, as
dependências deverão estar completa-
temente limpas com aparelhos, cerâ-
micas, azulejos, pisos, vidros e metais
lavados.

15.1.2. A segunda demão de pintu-
ra _e a subsequente só serão aplicadas
quando a anterior estiver seca por
completo, observando-se um intervalo
mínimo de 24 horas entre as diferen-
tes aplicações.

15.1.3. Os trabalhos de pintura ex-
terna ou em locais mal abrigados não
deverão ser executados em dias de
chuva,

15.1.4. Somente deverão ser empre-
gadas tintas preparadas industrial-
mente, admitindo-se na obra, somen-
te as misturas para obtenção das to-
nalidades de cor pretendidas, atendi-
das as recomendações dos -fabricantes.

15.1.5. As superfícies de ferro de-
vem ser limpas a seco » e corrigidas
com irise.% antes da aplicação' da pin-
tura.

15.2. As superficies de madeira a
serem enceradas (portas, guarnições,
montantes, corrimões, etc.) obedece-
rão a sequência seguinte de serviços:

a- limpeza
lixamento.
emassamento

— lixamento
— enceramento à boneca	 •

16. Das Ferragens
-

HA. As ferragens utilizadas deve-
rão apresentar perfeito acabamento,
sem quaisquer defeito de fabricação.

16.2. O assentamento, colocação e
fixação das ferragens nas peças fica
estritamente subordinada às normas
da boa técnica para execução de ser-
viços dessa natureza.

16.3. As ferragens para manobras,
fechamento, guia ou guarnecimento
da serralheria, constam nos respecti-
vos detalhes anexos, devendo sua adap
taçao e fixação ficar a cargo dos res-
pectivos fabricantes ou então serem
executados de acordo com as prescri-
ções e normas por eles indicadas.

16.4. Para as portas de madeira de-
verão ser usados 3 pares de dobradi-
ças de embutir de 3" para cada uma.
As fechaduras serão de embutir, tipo
Look Well ou similar, os baguetes se-
rão de alumínio anodizado. As por-
tas de ferro, de abrir levarão, 3 dobra-
diças de 3 1/2", cada ama e fechadu-
ras de embutir Brasil ou similar, com
maçaneta.

16.5. As alavancas dos basculantes
de todo o conjunto deverão ser colo-
cados ao alcance de 1 pessoa, no piso.

-

(Até 350 cm	 5 mm de espessura.

18. Dos Aparelhos e Retais

18.1.- As louças empregadas para to-
das as dependências sanitárias, serão
de 1• qualidade, em cor branca, marca
Standard ou similar. Constarão de
yasos sanitários, mictórios, lavatórios,
saboneteiras (nos boxes), porta papel,
cabides e porta-toalhas.

18.1.1. Os lavatórios a usar nos ta-
nitarlos e banheiros não terão pé e
serão de n9 2, todas equipados com si-
fão e válvula

•
18.2. Os metais respectivos serão de

le qualidade, cromados_tipo - Standard
ou similar. ,

18.3. Para os balcões de copa e co-
zinha serão empregados armários de
pia, de aço tipo Fiel ou Securit, em
cor brança, acima dos quais serão ins-
talas as bancadas de aço inoxidável
Fracalanza ou similar corp'duas cubas
cada urna.

18.4. Nos boxes para banho, serão
Instalados chuveiros elétricos marca
Lorenzetti.

18.5. Nos banheiros menores da Ofi-
cina Mecânica, no banheira do Plan-
tão Noturno e nos sanitários de Ad-
ministração, acima dos lavatórios, de-
verão- ser embutidos armários de ba-
nheiro, de plástico, com espelhos e
numa dimensão aproximada de mais
ou menos 45 cm X 60 cm .

20.1.1. Estes serviços; no momeato.
não serão relacionados e consequente-
mente não serão levados em conta no
orçamento da obra.

20.2. Para execução abaixo da Caixa
D'água elevada, deverá ser projetada
uma Caixa Dágua Subterrânea, com
capacidade para 30.000 litros. Deverá
ter o mesmo diâmetro da coluna-cita-
da, cuja fundação deverá ser recai-
culada em função da nova profundi-
dade e da nova carga de 30.000 litros
de água.

20.4. No locai indicado no Projeto,
será executado, em cubos de alvena-
ria de tijqlo, encimados por uma laje
de concreto armado, um parapeito bai-
xo, que servirá de banco na área co-
berta, onde ficarão as bombas de ga-
solina.

20.4.1. As dimensões são as indica-,
das no Projeto (por cotas ou na es-
cala), devendo a laje ser calculada de
acordo a vencer os vãos estabelecidos
entre os cubos.

20.4.2. O acabamento será todo em
reboco ,camurçado, no traço da arça-
massa número 6. citada no item 7
desta especificação.

21. Da Limpeza e - Entrega da Obra

21.1. A obra deverá ser entregue na
mais perfeita limpeza, feitas as liga-
ções externas de Agua, Luz, Esgoto e
Telefone, estando as instalações testa-
das e funcionando perfeitamente.

21.2. Não deverá haver entulhos ou
quaisquer sobras de material no can-
teiro da obra ou seus arredores, ccr-
rendo o transporte dos mesmos por
conta da Firma Construtora. -

Brasília,' 4 de agosto de 1972. --
Suely Franco -Netto Gonzales„Arqui-
teto: CREA 9.385 — 8• Região.

Oficio n• 54.
•n••••nnni

Notificação

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25 do Regulamento
Geral, aprovado ,pelo Decreto núme-
ro 68.153, de 1 de •fevereiro de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 2
do mesmo mês e ano, notifica aos
Srs. Contribuintes do Imposto Terri-
torta Rural — ITR, em atraso até o
exercício de 1970, inclusive, que a par-
tir de 19 de setembro de 1972, o tri-
letito acima referido e não quitado
até o dia 31 de agosto de 1972, terá 11,

cobrança realizada através de Executi-
vo Fiscal. — José Francisco de ,Moura
Cavalcanti.

MINISTÉRIO
DÁ INDÚSTRIA E DO.

COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

, AVISO
O IBO divulgou que está proce-

dendo a uma distribuição comple-
mentar de quotas individuais de ex-
portação para atender às vendas de
café para mercados tradicionais,
cujos embarques se realizarem até
30 de' setembro próximo futuro.

Os critérios anteriormente fixados
prevalecerão para essa distribuição
complementar.	 •

Os contingentes de cada firma ex-
portadora estarão à disposição dos
Interessados nas Agências do IBC nos
portos de exportação, a partir de
quinta-feira, 3.8.72.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de
1972. — A Diretoria.

Oficio n*

Madeira (portas), corrimões e peito-
ris de passarelas.
I 12.1.1. As madeiras a serem em-

. pregadas . estarão especificadas na
discriminação de cada um dos servi-
ços, exigindo-se que estejam perfei-
tamente preparadas, bem secas e sem
defeitos.

12.2. As guarnições para as portas
serão executadas em pau ferro com
dimensões e forma de acordo com de-
talhe anexo. Todas as DeçaS usadas
nas guarnições deverão ficar perfei-
tamente aprumadas e niveladas, sem
folgas exageradas junto aos marcos
e soleiras. Os vãos para as ferragens
serão feitos sena folgas e com dimen-
são exatamente iguais às das fer-
aagens.

12.3 As portas, com exceção das
dos Boxes e Ws serão de pau-ferro
com as dimensões constantes nas
plantas.

12.3.1. Os vãos terão a altura dos
pés direitos devendo, portanto, serem
completados com uma bandeira fixa
executada com o mesmo material das
portas (ver detalhe). O acabamento
será feito com lixamento e cera.

a12.3.2, As portas doa Boxes e WCs
serão de aglomerados de madeira, com
acabamento em pintura de esmalte e
elevados do piso, mais ou menos
15 cm.

12.4. O conjunto do balcão da
Guarita-Plantão Noturno será exe-
cutado exatamente , de acordo com
detalhe desenhado em anexo, onde
aparecem especificações e dimensões
dos materiais empregados.	 •

12.5. Não' Vão de •abertura - total da
área destinada à pintura, na Oficina
Mecânice, será colocada uma porta
;de correr, de 2 folhas que, correndo
em trilhos, com rolamentos, ficarão
' quando, abertas,_ exatamente sobre a
parede frontal e por fora da mesma,
possibilitando abertura total do vão.
Os panos das folhas das portas serão
executados em aglomerados de ma-
deira.

13. Da Serralheria

13.1. Os trabalhos em serralheria
Constarão da execução, de acordo com
detalhes desenhados anexo, de es-
quadrias para basculantes, montagem
de conjuntos para as fachadas Leste-a
Oeste, corrimões, peitoris de passare-
las e sobrelojas, portões de entrada e
colocação de quebra-sóis.

13.1.2. As dimensões e especifica-
ções dos materiais e das cores a usar,
constam nos detalhes citados acima,

r sendo que as dimensões exatas dos
I vãos, deverão ser reverificados na
obra.
' 13.2. Os serviços de serralheria de-
verão ser cimentados com absoluta
perfeição, devendo as peças de ferro

, serem entregues na obra já devida-
' mente protegidas com uma demão de
zarcão.

13.3. Poderão ser apresentadas
terações nos perfis desenhados ou nos
sistemas de encaixe ou rolamento pro-
postos, devendo, entretanto, ser os
novos desenhos submetidos à Fiscali-
zação do INCRA,

14. Dos Forros

' 14.1, Levarão forro falso, tipo
',Forro Pacote" (placas retangulares
de Eucatex acústico revestido (bran-
co), apoiados em estrutura aparente
de ;inana de ferro em perfil T (tê),
toda a área do piso superior do bloco

k da Administração e Manutenaão e a
área que cobre os Sanitários. WCs e
Copa-Cozinha da Oficina Mecânica.
t 14.1.1. Nos locais dos pontos de

flundnação, no teto, deverá faltar a
, placa correspondente que será subs-

tituída por uma placa de vidro fosco,
ficando os tubos de fluorescentes em-
butidos no' forro,

, -
— acabamento com brilho acetina-

do.
15.3. Após executados os serviços de

pintura será executada a raspagem à
máquina dos pisos de madeira, bem
como a calafetagem, com máximo de
cuidado e perfeição, apresentando per-
leito, acabamento. Logo após será
aplicado o acabamento de Sinteko,
Verniz ou Cascolar rigorosamente de
acordo com as. prescrições dos fab:1-
cantes.

Deverão ter um braço dimensionado
de acordo com o- tipo de manejo e a
alturaaquea janela tem do piso.•Cada
alavanca poderá abrir no máximo um
conjunto de 2 vãos, um para cada lado.

17. Dos Vidro:

17.1. Os vidros usados deverão ser
de 1' qualidade, sem defeitos, assen-
tados em leito elástico (com emprego
de massa de vidraceiro nas esquadrias
metálicas ou réguas de metal (baque-
fes de alumínio) nas esquadrias de
madeira).	 •

17.2: O vidro usado será sempre lisO
e transparente e na espessura que
deverá ser escolhida, baseando-se nos
seguintes valores mínimos:

Semiperímetro: até 150 em... 3 mm
de espessura

Até 250 em ... 4 min de espessura

• 19. Das Luminárias

19.1. As partes das tubulações elé-
tricas que corresponderem a localiza-
ção em paredes de alvenaria aparente
não poderão ficar embutidas, restan-
do aparentes.

19.2. Os aparatos de iluminação es-
tão especificados no Projeto de meta-
!ação Elétrica e deverão ser de 1' qua-
lidade e colocados de acordo com as
melhores técnicas e normas de sua
aplicação.

19.3. A iluminação resultará de
tipo Industrial, compreendendo lumi-
nárias e refletores especificados no
Projeto, com exceção das áreas nue
levarão forro falso, onde as lâmpadas
ficarão embutidas, protegidast com la-
minas de vidro fosco, no forro.

20. Serviços Diversos

20.1. Durante a execução da obra,
em fase e época oportunas, deverá ha-
ver acordo com a Fiscalização pqr par-
te do INCRA e a Firma Construtora,
relacionada, no mínimo, às previsão
ou preparações de escavações e con-
tra-pisos para os ;tanques subterrâ-
neos de gasolina e óleo, e elevadores
para veículos assim como as prepara-
ções devidas para as instalações da
Manutenção e Lavagem de carros e
da Oficina Mecânica ou, no máximo,
à instalação completa daqueles seto-
res.
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Inspetoria , Regional na Guanabara	 contar da data da publicação deste Edital, mediante as formalidades legais
receber, na Tesouraria -desta Diretoria Regional, sito à Rua da Alfándega rr iniciadas pela prova de identidade, os valores declarados constantes da rela..

ção abaixo,descriminacrasf

VALORES REAIS
EDITAL

Pelo presente Edital, são convidados os interessados (destinatários) a
t	 Relação dos Valores Reais e Venais do 2° Trimestre de 1972 :NúMero ,	 Remetente	 Destino

.	 •
ValorVALORES VENAIS

Número . Remetente Destino

,

Valor,
24.650 Gonçalõ	 Al-

Cr$

,
Cr$

-	 13.730

ves	 	
•
Iracema A. dos

GB 25,00'

Enc.	 219
Enc.	 182..

Não consta• 	
Não consta 	

GB
GB

20,00 -
30,00

- Santos.	 	
-

PB 20,00	 •

Enc.	 11.023 Edite Reis Fer- 2.110 'José Vale Nas-

Enc.	 '13.218
rreira	 	

Iêda Guimarães
SP
Pa.

•	 10,00	 -
10,00	 s•

cimento	 	 SP 50,00

Enc.	 21.407 Não consta Rumânia •	 10,00 -	 9.359 Isolido L.	 Me-
Amostra	 5.133 Não consta 	 México ._ 50,00 nezes	 	 BA - •10,00

RP	 39 Circulation	 In-
RP ternacional	 . SP 1422 9.004. Adelio	 Z. Bar-
RP	 68 Circulation	 in- der	 	 RJ 20,00
RP ternacional	 	 ES 58,85 n

RP	 40 Circulation	 In-
RP ternacional	 	 SP - 123,82
RP	 291.652 Tecnoprint Grã-
RP	 •

•	 RP	 516.807
„fica	 	
Tecnoprint Grá-

PE	 • 8,70 - Total	 	 125500

RP fica	 	 MT 22,75

s-	 Total	 	 449,34 (Centõ e vinte e cinco cruzeiros) I'

A Cornissão: Guaracy de Andrade Reis — Amaury de Faria — Salvado?,
(Quatrocentos e quarenta e nove cruzeiros e trinta e quatro centavos) Medeiros Cardoso. •— leoacyr Figueira de Morais, ,Inspetor Senior/GB..,

da Rua Primeiro5, térreo, Março, pelo prazo de (1) anu. a

VALORES CAIDOS EM REFUGO DEFINITIVO N°2° TRIMESTRE DE 1972

esquina de hum

JORNAIS OFICIAIS
TRANSPORTE VIA AÉREA

-
DIN —

DIÁRIO OFICIAL: SeçXo I, PARTE
(ADMINISTRAÇXO CENTRALIZADA)

DIÁRIO OFICIAL: SEç"Ão - I, PARTE
'( ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral
	

Cr$ 30,00
Anual
	

Cr$ 60,00

CONVÊNIO - DIN - ECT.:

ASSINATURAS

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

II
	

stçxo 1 (c/mAna DOS. DEPUTADOS)

• •

Semestral	 ,Cr$ 0,50

Anual
	

Cr$ 1,00

ECT PORTE sAEREO

”

Mensal
Semestrál .
Anual

• 4 L7. •

• 1"1:71	 -

. Cr$ l7,00
Cr$ 10200

Cr$ 204,00 ^

,

' NOTA : InstruOes no EXPEDIENTE publicado na segunda pieni
_

• presente (RIU°
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DIÁRIO 'OFICIAL (Seção 1 — Parte 11).
	

Agosto de 1972 1

ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
Num£Rrco -

Com çhdicação 'da 'data da publicaçNol
zio "Diário Oficial" e do,Volume da

.4£91eção das Leia"

ALFABÉTICO:REMISSIVC/

\Pila ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVO.C..Ãngl

Diplomas legais ou seus dispositivos expres.
samente alterados, revogados, derrogados.
'declarados nulos, caducos, sem 'efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada ao

ano a que se refere o yolumew

" 1967
DIVULGAÇÃO N.° T.042)

, PREÇO: Cr$ 8,04,

1968
DIVULGAÇÃO N.° 1.152,

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
DIVULGAÇÃO N°1 .184,
1, PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA
Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 111
Agência I: Ministério da Fazenda

'Agência	 Palácio da Justiça, 3° pavimento ••••

Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

-7

PREÇO DESTE EXEMPLAR-- Cr 0,30


